
INSTRUMENTO PARTICULARDE CONSTITUIçÃO DE GARANTIA - ALIENAçÃO
FrDUcrÁRrA Do rMóvEL ATTBATA coM coNDrçÃo REsoLurrvA ExpREssA E

oUTRAS AVENçAS

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação FiducÉr'la

do ImóvelAtibaia com Condição Resolutiva Expressa e Outras Avençs ("Contrato), as

partes abaixo (cada qual uma "EfEg", e, em conjunto, as "Partes"):

f) AGROPECUÁRIA RIO ARATAÚ LTDA., sociedade de responsabilidade

limitada, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750,90 andar, cj.%,
"Parte R", Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.530-

001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Economia ("CNPJ/ME") sob o no 05.078.41510001-00, neste ato representada

nos termos do seu Contrato Socíal, por seus representantes legais aba'lxo

assinados ("Garantidoí) ;

2) BANCO BRADESCO S.A. e suas filiais, agências no exterior, controladas e

demais empresas do grupo econômico ao qual pertence, instituição financeira
:'epresentada neste ato por sua Agência7072-6, inscrita no CNPJ/ME sob o no

60.746.948/9064-99, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Praia de Botafogo ,228 - subsolo, Botafogo, CEP 22.250-040, nesb
ato representado na f orma do seu Estatuto Social (" Bradesco);

3) ITAÚ UNIBANCO S.A. e suas filiais, agências no exterior, controladas e
demais empresas do grupo econômico ao qual pertence, instituição financelra
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, no 3.500, 70, 20,3o - parte e 4o e 5o andares, Itaim Bibi, inscrita
no CNPJ/ME sob o no 60.701. 790/4876-09, neste ato representado nos termos
do seu Estatuto Social, neste ato por si própria e por sua agência em Nassau

("Ita ú");

4) CREDITSUISSE PRóPRIO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADIO
CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR, fUNdO dC

investimentos inscrito no CNPJ/ME sob o no 04.085.474/0007-34, neste ato
representado pelo seu gesto\r, Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e
Valores Mobiliários, sociedade anônima com sede na Rua Leopoldo Couto de

Magalhães Júnior, no 700, 10o andar (parte), L2o e 74o andares (partes), CEp

04542-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPj/ME

sob o no 42.584.31810001-07, neste ato representada na forma de seu estah.rb
social, e na qualidade de debenturista titularda 3a Série de debênturesda 6a

emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie mm
garantia real e garantia fidejussória adicional, em 3 (três) séries, para

distribuição pública com esforços restritos de distribuição da Queiroz Galvão
S.A. ("Credit Suisse") ;
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5) BANCO SANTANDER(BRASIL) S.A., e suas filiais, agências no exter'ror,

controladas e demais empresas do grupo econômico ao qual pertence,

instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paub,

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.047 e 2.235 - Bloco A, inscriLo

no CNPJ/ME sob o no 90.400.888/0001-42, neste ato representado nos termos
do seu Estatuto Social, neste ato por si própria e por sua agência em Grand

Cayman, e na qualidade de debenturista titular da 2a Série de debêntures da

6a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com

garantia real e garantia fidejussória adicional, em 3 (três) séries, para

distribuição pública com esforços restritos de distribuição da Queiroz Galvão

S.A. í"Santander"):

6) BANCO VOTORANTIM S.4., e suas f iliais, agências no exterior, controladas e

demais empresas do grupo econômico ao qual pertence, instituição f inanceira,

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações

Unidas, L4.I7!, inscrita no CNPI/ME sob o no 59.588.111/0001-03, neste ato

representado nos termos do seu Estatuto Social ("VotorantimJ;

7) BANCO NACTONAL DE DESENVOLVTMENTO ECONôMrCO E SOCTAL -
BNDES, empresa pública federal, com sede na Cidade de Brasília, Distrito
Federal, e serviços na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na

Avenida República do Chile po 100, inscrito no CNPJ/ME sob o 10

33.657.248/0001-89, neste ato representado na forma de seus documentos
constitutivos ("BNDES"); I

8) PMOEL RECEBÍVEIS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Almirante Barroso,
no 63, sala 806, Centro, CEP 20031-003, inscrita no CNPJ/ME sob o no

02.268.32L/0001-05, neste ato representada nos termos de seu Contrato
Social e na qualidade de debenturista titular das debênturesda 3a emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real

e garantia fidejussória adicional, em série única, para distribuição privada da

Álya Construtora S.A. (atual denominação da Consfutora Queiroz Galvão S.A.)
("PMOEL" e, quando em conjunto com Bradesco, Itaú, Credit Suisse, Santander,
Votorantim e BNDES, os "Credores");

9) TMF ADMINISTRAçÃO E G ESTÃO DE ATMS LTDA., sociedade empresária
limitada, com sede na Alameda Caiapós, 243, 2o andar, cj. I, Cenüo
EmpresarialTamboré, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no

CNPJ/ME sob no 23.LO3.490/0001-57, neste ato representada nos termos de

seu Contrato Social ("Aoente");

10) SrMpLrFrC PAVARTNT DTSTRTBUTDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 99 - 24o
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andar, Centro, CEP 20.050-005, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o

no 15.227.994/0001-50, neste ato devidamente representada na forma de seu

contrato social, atuando como agente fiduciário dos debenturistas na 6a

emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com
garantia real e garantia fidejussória adicional, em 3 (três) séries, para

distribuição pública com esforços restritos de distribuição da Queiroz Galvão

S.A. ("Debenturistas OGSA"), rtã qualidade de interveniente anuente deste
Contrato ("Pavarini") ; e

11) GDC PARTNERSSERVTçOS FTDUCTÁRrOS DTSTRTBUTDORA DE TÍTUrcS
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDÀ, sociedade empresária limitada, com sede

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton
Senna, 3.000, parte 3, Bloco ltanhangá, sala 3105, inscrita no CNPJ/ME sob o

no t0.749.264/0001-04, neste ato devidamente representada na forma de seu

contrato social, atuando como agente fiduciário dos debenturistas na 4a

emissão de debêntures simples, não conversíveis e não permutáveis em ações,

da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública com esforços

restritos de distribuição, da Álya Construtora S.A. (atual denominação da

Construtora Queiroz Galvão S.A.) ("Debenturistas COG"), Da qualidade de

interveniente anuente deste Contrato ("GDC", em conjunto com a Pavarini, os
"Aoentes Fiduciá rios").

coNSTDERANDO QUE:

A. Em 26 de agosto de 2019, foram celebrados:

(i) o Instrumento Particular de Acordo Global de Reestruturação e Ouúas
Avenças, entre Banco Bradesco S.A., Itaú Unibanco S.A., Credit Suisse próprb

Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no

Exterior, Banco Santander (Brasil) S.A., Banco Votorantim S.A., Banco do
Brasil S.A. e PMOEL RecehÍveis Ltda. (ou, conforme aplicável, filiais, agências,

controladas e demais empresas do grupo econômico ao qual pertencem,

investidores que neles investem ou fundos de investimento do qual são

investidores), Queiroz Galvão S.A.; Companhia Siderúrgica Vale do pindaré;

Álya construtora s.A. (atual denominação da construtora eueiroz Galvão
S.A.); Álya Construtora S.A. - Sucursal Angola (atual denominação da
Construtora Queiroz Galvão S.A. - Sucursal Angola); Álya Construtora S.A. -
Sucursal Chile (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. -
SucursalChile); CQG Oil & Gas Contractors Inc.; COSIMA - Siderúrgica do

Maranhão Ltda. ; Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. ; eueiroz
Galvão Logística S.A.; Queiroz Galvão Saneamento S.A.; eueiroz Galvão
International Ltd.; Queiroz Galvão Mineração S.A.; eueiroz Galvão
Infraestruh.rra s.A.; Timbaúba s.A. (o "Acordo Global de Reestruturaçãof,
para regular a reestruturação de dívidas de parte do grupo econômico da
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Queiroz Galvão S.A. que se convencionou chamarde Ecossistema CQGDNSA;

(ii) o Instrumento Particular de Acordo e Outras Avenças celebrado entre o
BNDES, a Queiroz Galvão S.4., a Álya Construtora S.A. (atualdenominação

da Construtora Queiroz Galvão S.A.) e a Queiroz Galvão Naval S.A ("Acordo

BNDES-EAS'), pàft regular as disposições aplicáveis a garantias fidejussórias

outorgadas em benefício dos Créditos BNDES-EAS (abaixo definido), o qrre se

convencionou chamar de Ecossistema EAS;

B. Em 19 de maio de 2022, foi celebrado o Quinto Aditamento ao Instrumento
Particular de Acordo Global de Reestruturação e Outras Avenças ("Ouinto
Aditamento ao Acordo Global"), por meio do qual, dentre outras coisas, (i) os

Credores concordaram com a Venda da Fazenda pelo Garantidor e (ii)

convencionou-se que o Garantidor passará a f igurar como Fiador das Obrigações
Garantidas, o que será formalizado por meio do Contrato de Cessão Fiduciária
Arata ú (conforme a ba ixo definido) ;

C. O Garantidor adquirirá de Antônio Lucena Barros e Adriana Vilarinho de AlmekJa

e Freitas, por meio da Escritura de Venda e Compra com Condição Resolutiva
Expressa, a ser lavrada em 26 de maio de 2022 ou em data próxima a esta
("Escritura do ImóvelAtibaia"), uÍr'r imóvel constituído de um terreno situado no

Município e Comarca de Atibaia - SP, bairro do Mato Dentro, com acesso pelo Km

37,5 da pista Norte da Rodovia Fernão Dias, descrito e caracterizado na matrícula
no 90.850 ("ImóvelAtibaia"), do Oficialde Registro de Imóveis de Atibaia - SP

("RI de Atibaia"), pelo valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), com a
previsão de condição resolutiva expressa consistente na ocorrência ou não

ocorrência, conforme o caso, de determinados eventos descritos na EscrÍtura do

ImóvelAtibaia; e

D. Em cumprimento das disposições consbntes do Acordo Global de Reestruturação
e para garantir as Obrigações Garantidas, em benefício dos Credores, as Partes
pretendem celebrar o presente Contrato, com a finalidade de estabelecer,
observados os termos e condições aqui previstos, a alienação f iduciária do Imóvel
Atibaia pelo Garantidor.

ISTO POSTO, as Partes têm entre sij usto e contratado celebrar o presente Contrato, o
qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

1. PRrNCÍPrOS E DEFTNTçõES

1.1. Os termos em letras ma iúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não

estejam de outra forma definidos neste Contrato são aqui utilizados com o mesmo
signif icado atribuído a tais termos no Acordo Global de Reestruturação. Todos os termos
no singular definidos neste Contrato deverão ter os mesmos significados quando
empregados no plural e vice-versa. As expressões "deste Contrato", "neste Contrato" e
"conforme previsto neste Contrato" e expressões similares quando empregadas neste
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Contrato, a não ser que de outra forma exigido pelo contexto, referem-se a este Conüato

como um todo e não a uma disposição específica deste Contrato; e referências a cláusula,

subcláusula, adendo e anexo estão relacionadas a este Contrato a não ser que de ouüa
f orma especilicado. Todos os termos definidos neste Contrato terão as def inições a eles

aqui atribuídas quando utilizados em qualquer certificado ou documento celebrado ou

formalizado de acordo com os termos aqui previstos.

1.2. Salvo se expressamente estabelecido em contrário neste Contrato, toda e
qualquer def inição deste Contrato que corresponda a um contrato, documento, título ou

instrumento refere-se a tal contrato, documento, título ou instrumento conforme aditado

de tempos em tempos.

1.3. Para f ins do presente Contrato, as expressões referidas abaixotêm os significados
a seguir indicados:

(i)

( ii)

( iii)

(iv)

(v)

(vi)

"Acordo BNDES-EAS" possui o signif icado atribuído no Considerando A.

"Acordo Globa! de Reestruturação" possui o significado atribuído no

Considerando A;

"Agente" possui o significado atribuído na qualificação das Partes deste
Contrato.

"Agentes Fiduciários" possui o signif icado atribuído na qualificação das Partes

deste Contrato.

"Apólices de Seguro" possui o signif icado atibuído na Cláusula 5.1 (xiii) deste

Contrato.

"Arrolamenb" significa o arrolamento que recaí sobre o Imóvel Atibaia,
conforme Av.06/M.90.850, de 04 de março de 2O2O, para monitoramento de

créditos tributários de responsabilidade de Antônio Lucena e Adriana Vilarinho
de Almeida e Freitas, nostermoido § 5o, do art. 64, da LeiFederal no 9.532/97,
consoante requisição no 20.00.00.2I.03, de 14 de fevereirode2020, expedila
pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil.

"Autoridade" signif ica qualquer departamento de governo ou governamental

nacional, supranacional, regional ou local, estatutário, regulatórb,
administrativo, fiscal, judícial, ou governamental local, comissão, conseho,
agência, autoridade ou órgão governamental, departamento, comissão,
autoridade, tribunal, agência ou entidade, ou banco central(ou qualquer pessoa

controlada pelo governo e independentemente de ser constituída ou

denominada, que exerça as funções de banco central), incluindo juntas
comerciais e a Receita Federaldo Brasil.

"Autorizações" signif ica toda e q ua lq uer a utoriza So, concessão, permissão,
aprovação (incluindo sem limitação de natureza societária, regulatória e de

(vii)
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(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

terceiros credores), licença, consentimento, permissão, registro, notarização e

consularização, seja emanado de uma Autoridade ou não.

*BNDES" possui o significado atribuído na qualificação das Partes deste
Contrato.

"Bradesco" possui o significado atribuído na qualificação das Partes deste
Contrato.

"Cartório Competente" significa os Ofícios Tabelionato de Notas e Regisro da

localidade do Imóvel Atibaia.

"Código Civil Brasileiro" significa o Código Civil aprovado pela Lei no 10.406
de 10 de janeiro de2002, conforme alterada.

"Código de Processo Civi! Brasileiro" significa o Código de Processo Civil
aprovado pela Lei no 13.105 de 16 de março de 2015, conforme alterada .

"Condição Resolutiva"tem o significado atribuído na Cláusula 2.6 abaixo;

"Contrato" significa o presente Instrumento Particular de Constituição de

Garantia - Alienação Fiduciária do Imóvel Atibaia com Condição Resolutiva
Expressa e Outras Avenças.

"Contrato de Cessão Fiduciária Arataú" significa o Instrumento Particular
de Constituição de Garantia - Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Oufas
Avenças - Rio Arataú, celebrado entre os Credores, o Banco BTG pactual S.A.,
o Garantidor, os Agentes Fiduciários e o Agente em 19 de maio de 2022.

"Contrato de Compra e Venda do Gado" significa o Contrato de Compra e

Venda de Gado, a ser celebrado entre o Garantidor, na qualidade de vendedor,
Antônio Lucena Barros, na qualidade de comprador, acompanhado de stn
companheira Adriana Vilarinho de Almeida em 26 de maio de 2022 ou em data
próxima a esta.

"Contratos de Garantia" signif icam os instrumentos de garantia descritos no

ANEXO I deste Contrato.

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix) "comprador" signif ica Antônio Lucena Barros, que vive em união estável não

regulada por instrumento contratual com Adriana Vilarinho de Almeida e

Freitas, na qualidade de comprador da Fazenda nos termos da venda da
Fazenda.

(>«) "Credit Suisse" possuio signif icado atribuído na qualif icação das Partes deste
Contrato.

(>«i) "credores" possui o significado atribuído na qualificação das partes deste
Contrato.

"cQG" signif ica a Átya construtora s.A. (atual denominação da construtora
Queiroz Galvão S.A.).
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(>o<iii)

(>«iv)

(>«v)

(>«vi)

(>o<vii)

(>«viii)

(>«ix)

(>«x)

(>«xi)

(xxxii)

(xxxiii)

"CQG - Angola" significa a Átya Construtora S.A. - SucursalAngola (atual
denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. - SucursalAngola).

"CQG -Chile" significa a Álya Construtora S.A. - Sucursal Chile (atual
denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. - Sucursal Chile).

"Debenturistas QGSA" possui o significado atribuído na qualificação das

Partes deste Contrato.

"Debenturistas CQG" possui o signif icado atribuído na qualif icação das Partes

deste Contrato.

"Dia Útit' significa qualquer dia útil, para fins de operações praticadas rrc

mercado f inangeiro brasileiro, conforme especificado na Resolução no 2.932 do

Conselho Monetá rio Nacional.

"Documentos da Reestruhrraçâo" significa, em conjunto, o Acordo Global de

Reestruturação, o Acordo BNDES-EAS, os instrumentos de dívida listados no

ANEXO II, bem como os Contratos de Garantia.

"Escritura da Fazenda" significa a Escritura de Venda e Compra com Pacto

Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, a ser lavrada pelo 90 Cartório de

Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo em 26 de maio de 2022
ou em data próxima a esta, entre o Garantidor, na qualidade de vendedor,
Antônio Lucena Barros, que vive em união estável não regulada por instrumento
contratual com Adriana Vilarinho de Almeida e Freitas, na qualidade de

comprador, e Luiz Pereira Maftins, na qualidade de garantidor, por meio da qml
o Garantidor cederá e transferirá a propriedade da Fazenda.

"Escritura do Imóve! Atibaia" possui o signif icado atribuído no Considerando
C deste Contrato.

"Evento de Execução"possui o significado atribuído na Cláusula 6.1 deste
Contrato.

"Fazenda" significa, conforme cláusula 6.4(ivXc) do Acordo Global de

ReestruturaÉo, o imóvel rural situado nos municípios de Novo Repaftimento,
Pacajá eTucuruí, Estado do Pará.

"Gado" significa o rebanho de bovinos comerciais e puro de origem de
propriedade do Garantidor e contidos na Fazenda, objeto da venda do Gado.

(>«xiv) "Garantidor" possui o signif icado atribuído na qualif icação das Partes deste
Contrato.

"Gravame" significa qualquer hipoteca, penhor, encargo, arrendamento,
usufruto, alienação fiduciária, cessão fiduciária, ônus, gravame, arresto,
penhora, sequestro, bloqueio ou qualquer outra garantia ou medida que tenha
o efeito prático de constituição de direito real ou fiduciário em favorde terce'nos
ou que possa afetar a propriedade ou a disponibilidade do bem em questÊío,
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(>o<xvi)

bem como quaisquer opções de compra ou venda, promessa de venda ou

compra, compromisso de recompra ou qualquer outro arranjo contrafual qr-rc

possa afetara propriedadeou a disponibilidade do bem em questão.

"Grupo Queiroz Galvão" significa, conjuntamente, o Garantidor e as demab

sociedades que sejam Controladas, direta ou indiretamente, pela Queiroz
Galvão S.A.

(>«xvii) "Imóvel Atibaia" possui o significado atribuído no Considerando C deste

Contrato.

(»<wiii)

(>«xix)

(xl)

(xli)

(xlii)

(xliii)

(xliv)

"Indenização" possuio signif icado atribuído na Cláusula 5.4 deste Contrato.

"Itaú" possui o signif icado atribuído na qualif icação das Partes deste Contrato.

"Lei Aplicável" significa qualquer legislação, incluindo lei, decreto, medkía

provisória, portaria, regulamento, resolução ou instrução que se enconte
vigente de tempos em tempos e seja aplicávelà Pessoa em questão.

"Leis de Compliance" signif ica, em conjunto, (i) leis, regulamentos e normas

aplicáveis em vigor no Brasil que versam sobre atos de corrupção, atos lesivos

contra a administração pública, pagamento de propina, abatimento ou

remuneração ilícita, suborno e/ou tráfico de influêrria, Íncluindo, sem limitação,

o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro), a
Lei no 4.595, de 31 de dezembrode L964, a Lei no 6.385, de 07 de dezembro
de !976, a Lei no 7.492, de 16 de junho de 1986, a Lei no 8.737, de 27 &
dezembrode 1990, a Lei no 8.429 de 02 de junho de 1992, a Lei no 8.666, de

2L dejunho de 1993, a Leino 14.!33, de 1o de abril de2021-, a Lei no 8.987,
de 13 de fevereirode 1995, a Lei no 9.613, de03 de marçode 1998, a Leino
!2.529, de 30 de novembrode 2011, a Lei no 72.683, de 09 de julho de 2072,
a Lei no 72.846, de 1o de agosto de2073, o Decreto no 8.420, de 18 de março
de 2015, no que lhes for aplicável; e (ii) eventuais leis, regulamentos e/ou
normas de outras jurisdições aplicáveis.

"Lei no 9.5L4' signif ica a Lei Federal no 9.514 , de 20 de novembro de Lg)7,
que instituiu a alienação f iduciária de coisa imóvel.

"Obrigações Garantidas" significa, em conjunto, as Obrigações Garantilas
CQGDNSA e Obrigações Garantidas EAS, e nos termos da Cláusula 7.2.2.3.

"Obrigações Garantidas CQGDNSA" significa as obrigaSes assumidas pela

Queiroz Galvão S.A., Companhia Siderúrgica Vale do Pindaré, Álya Consúubra
S.A. (atualdenominaçãoda Construtora Queiroz GalvãoS.R.), Álya Constr-rbra
S.A. - SucursalAngola (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A.

- SucursalAngola), Álya Construtora S.A.- Sucursal Chile (atual denominação
da Construtora Queiroz Galvão S.A. - Sucursal Chile), CQG Oil & Gas

Contractors Inc., Cosima - Siderúrgica do Maranhão Ltda., Queiroz Galvão
Desenvolvimento de Negócios S.A., Garantidor, Queiroz Galvão Logística S.A.,
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(t)

( ti) "Reforço de Garantia" possui o significado atribuído na Cláusula 2.5 deste
Contrato.

(rii) "Santander" possui o significado atribuído na qualificação das Partes deste
Contrato.

( riii)

(xlv)

(xlvi)

(xlvii)

(xlviii)

(xlix)

(liv)

(lv)

(lvi)

Queiroz Galvão Saneamento S.A., Queiroz Galvão International Ltd., Queiroz
Galvão Mineração Ltda. e Timbaúba S.A decorrentes dos instrumentos de dívída

listados no ANEXO II deste Contrato.

"Obrigações Garantidas EAS" possui o significado atribuído no ANEXO II
deste Contrato.

"Outras Entidades" possui o significado atribuído na Cláusula 7.8 deste

Contrato.

"Parte" possui o significado atribuído no Preâmbulo deste Contrato.

"Partes Indenizadas" possui o signíficado atribuído na Cláusula 4.4 deste

Contrato.

"Pessoa" significa qualquer entidade governamental ou qualquer pessoa,

firma, parceria, sociedade por ações, socíedade de responsabilidade limitada,
consórcio, joint venture, associação, fundo de pensão, fundo de investimento,
organização sem personalidade jurídica, ou outra entidade ou organízação, quer
seja uma pessoa jurídica ou não.

"PMOEL" possui o significado atribuído na qualificação das Partes deste
Contrato.

"Termo de Nomeação" significa o Termo de Nomeação e Disposições
Aplicáveis ao Agente, celebrado em 26 de agosto de2OL9, entre o Agente, os

credores e devedores no âmbito do Acordo Global de Reestruturação e do

Acordo BNDES-EAS.

"Valor Garantido" possui o significado atribuído no ANEXO III ao Contrato,
observado o disposto na Cláusula 7.2.2.3.

"Venda da Fazenda" significa a venda da Fazenda pelo Garantidor para o

Comprador, por meio da Escritura da Fazenda e conforme os termos e

condições ali estabelecidos.

"Venda do Gado" significa a venda do Gado pelo Garantidor para Antonio
Lucena Barros, que vive em união estável não regulada por instrumento
contratual com Adriana Vilarinho de Almeída Freitas, por meio do Contrato de
Compra e Venda do Gado e conforme os termos e condições ali estabelecidos.

"RI de Atibaia" possui o significado atribuído no Considerando C deste
Contrato.

9
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(lix) "Votorantim" possuÍ o significado atribuído na qualificação das Partes deste

Contrato.

2. GARANTIAS I

2.L. Na forma do disposto neste Contrato e nos termos do artigo 22 e seguintes da

Lei no 9.574, conf orme alterada, e das disposições aplicáveis constantes no Código Civil
Brasileiro, em garantia do fiel e cabal cumprimento de todas as Obrigações Garantidas,
o Garantidor, aliena f iduciariamente em favor dos Credores, representados pelo Agente,
até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas, o domínio resolúvel e a posse

indireta do Imóvel Atibaia, incluindo todas as respectivas edificações, construções,
benfeitorias, valorizações, frutos e bens vinculados por acessão física, industrial ou

natural (averbados ou não na respectiva matrícula) e que forem acrescidos, o Imóvel
Atibaia e demais itens, no estado que os receber, do Comprador, por meio da Escriura
do ImóvelAtibaia (que não poderão ser retirados sem substituição equivalente, sofrer
alteração de área construída ou inutilizados sem a prévia autorização por escrito dos
Credores). Tal alienação fiduciária se tornará plenamente eficaz automaticamente
mediante a formalização da transferência do ImóvelAtibaia para o Garantidor, nos termos
do artigo 1.361, parágrafo 30, e do artigo 7.420, parágrafo 1o, do Código Civil Brasileiro,
sem a necessidade de qualquer notificação aos Credores, ou formalidades adicionais.

2.L.L Em relação ao ImóvelAtibaia, caso o Garanüdor deseje efetuar, às suas expensas,
qualquer acessão ou benfeitorias (úteis, voluptuárias ou necessárias), o

Garantidor obriga-se a obter todas as licenças necessárias, incluindo licenças
administrativas, recolher as contribuições previdenciárias, obter a CND/INSS da

obra e promover as respectivas averbaSes na matrícula do Imóvel Atibaia.

Quaisquer benfeitorias, em quaisquer hipóteses, Íntegrarão do ImóvelAtibaia e

seu valor, sendo que, nos termos do 54o do artigo 27 da Lei no 9.514, o GarantÍlor
não terá direito de retenção por benfeitorias realizadas no ImóvelAtibaia, mesmo
que autorizadas pelos Credores, sendo certo que na hipótese de a propriedade do
Imóvel Atibaia se consolidar em nome de um dos Credores, a indenização por
benfeitorias nunca será superior ao saldo que sobejar, depois de deduzidos os
valores referentes às Obrigações Garantidas e demais acréscimos legais.

2.1.2 Mediante a ocorrência de um Evento de Execução, os Credores poderão exercer
(mas não estarão obrigados a exercer), diretamente ou por meio do Agente, os

direitos e prerrogativas previstos neste Contrato e na Lei Aplicável para excutlr a
presente garantia sobre o Imóvel Atibaia para os efeitos da presente garantia.

2.1.3. Os respectivos valoresde avaliação indicados no ANEXOIII do Contrato serão
utilizados como base para venda em leilão público ("Valor de Avaliacão do Imóvel
Atibaia"). Entretanto, considerando que quandoda eventual excussãoda presenb
garantia o Imóvel Atibaia poderá ter sofrido alterações, nos limites autorizados
neste Contrato, os Credores, a seu exclusivo crÍtério, poderão, nos termos do

10



inciso"VI"do artigo 24daLei9.5L4, anteriormenteà realização do primeiro leilão,

contratar empresa especializada em avaliação de imóveis de primeira linha, às

expensas do Garantidor, para fazer nova avaliação do ImóvelAtibaia para f ins de

leilão. Para f ins de elaboração do laudo de avaliação, os Credores deverão ind'rcar

ao Garantidor 3 (três) empresas especializadas credenciadas de primeira linha
para que, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, o Garantidor aponte uma dentre as 3
(três) empresas para elaboração do laudo de avaliação. Expirado o prazo para

escolha da empresa, sem uma definição por parte do Garantidor nos termos da
presente cláusula, os Credores poderão definir livremente qualempresa elaborará
o laudo de avaliação, facultando-se ao Garantidore aos Credores, em qualquer

caso, acompanhar a vistoria técnica de avaliação.

2.L.4 Caso os novos laudos de avaliação identifiquem uma valorização ou dewalorzaÇo
do ImóvelAtibaia por qualquer razão, o Garantidordesde já autoriza a majoração
ou redução, conforme aplicável, do Valor de Avaliação do Imóvel Atibaia, sem a

necessidade de sua concordância ou aditivo ao presente Contrato.

2.1.5.As Partes concordam que o Valor Garantido constante no ANEXO III está
relacionado ao Valor de Avaliação do Imóvel Atibaia. Assim, na hipótese de revisão
do respectivo valor nos termos da Cláusula 2.1.3 acima, o valor indicado no
ANEXO III será atualizado de forma a refletir corretamente o valor que o Imóvel
Atibaia pode garantir.

2.2. A posse direta e a livre utilização do Imóvel Atibaia são asseguradas ao Garanüdor,
por sua conta e risco, bem como a utilização de todas as demais benfeitorias e acessões
que eventualmente os guarneçam, caso aplicável, sendo sua obrigação mantê-los,
conservá-los e guardá-los nas condições de uso e habitabilidade, no mínÍmo, idênticas às
quais recebero ImóvelAtibaia, do Comprador, por meio da Escritura do ImóvelAtíbaia,
devendo tomartodas as medidas necessárias para manter o ImóvelAtibaia a salvo de
turbações de terceiros, até que todas as Obrigações Garantidas sejam integralmente
satisfeitas ou até que ocorra a consolidação da propriedade em nome dos Credores, nos
termos da Cláusula 7 e seguintes abaixo. Durante esse período, o Garantidor deverá a
manter o ImóvelAtibaia sob sua posse, na qualidade de fiel depositário, sem direilo a
qualquer remuneração, obrigando-se o Garanüdor a manter, conservar e guardar ou fazer
com que seja mantido, conseladoe guardadoo ImóvelAtibaia, pagarou fazercom que
sejam pagos pontualmente todos os tributos e quaisquer outros encargos que incidam ou
venham a incidir sobre eles ou que sejam inerentes a esta garantía, que tenham se
tornado exÍgíveis, obseruado o disposto nas cláusulas abaíxo.

2.2.1. O Garantidor renuncia expressa e irrevogavelmente a quaisquer direitos que lhe
possam ser eventualmente conferidos, na condição de depositário do Imóvel
Atibaia, nos termos dos artigos 635, 643 e 644 do Código Civil Brasileiro
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2.3. Os Credores e/ou o Agente poderão, a qualquer tempo, com periodicidade não

inferior à trimestral e mediante aviso com 15 (quinze) dias de antecedência, exigir
comprovantes de pagamento de encargos fiscais e/ou tributários, que tenham se tornado
exigíveis, ou de quaisquer outras contribuições, que tenham se tornado exigíveis, desde
que relacionadas ao Imóvel Atibaia, não estando, contudo, obrigados a verificar a
veracidade dos referidos comprovantes e/ou realizar qualquer tipo de auditoria e/ou
verif icação no que diz respeito aos valores indicados nos referidos comprovantes. Para

ef eitos da eventualexecução da presente garantia e alienação em leilão, considerar-se-
ão os respectivos Valor de Avaliação do ImóvelAtibaia atribuído de comum acordo pelas

Partes, conforme indicados no ANEXO III.

2.4. Para os fins legais, as Partes descrevem no ANEXO II as principais condições
f inanceiras das Obrigações Garantidas.

2.4.L. O Garantidor expressamente reconhece, para todos os fins de direito, que as

Obrigações Garantidas descritas no ANEXO II ao presente instrumento
encontram-se, a partir da presente data e, sujeito aos termos e condições aqui
previstos, devidamente garantidas pelo Imóvel Atibaia sem a necessidade de
qualquer notificação ou da celebração de qualquer aditamento ou documento
adicional pelas Partes em qualquer dos instrumentos originadores das Obrigações

Garantidas. Não obstante, o Garantidor se obriga a, mediante solicitação nesse

sentido por qualquer Credor e/ou pelo Agente, celebrar, no prazo de até 03 (três)
Oias Úteis contado a partir da respecüva solicitação, quaisquer documentos,
aditamentos, termos, notif icações e instrumentos correlatos a f im de contemplar,
em qualquer documento relativo às Obrigações Garanüdas, a existência, criação

e validade da presente garantia.

2.5. Nos termos dos artigos 7.425 e 7.427 do Código Civil Brasileiro, exclusivamente
na hipótese do ImóvelAtibaia vir a ser objeto de qualquer Gravame ou qualquer medila
judicial com ef eito similar, a qualquer tempo durante a vigência do presente Contrato, o
Garantidor f icará obrigado a substituir ou reforçar a presente garantia, por meio da

alienação f iduciária, cessão fiduciária, penhor ou hipoteca de bens sÍmilares ou não ao
ImóvelAtibaia, em termos aceitos pelos Credores, de modo a recompor integralmente a
garantia originalmente prestada ("Reforco de Garantia"). O Reforço de Garantia deverá
ser implementado, nos termos de documento em forma e substância aceitáveis para os
Credores, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da ocorrência de qualquer dos
eventos acima, ou contados da data de recebimento, pelo Garantidor, de comunicação
nesse sentido enviada por qualquer dos Credores ou Agente, o que ocorrer primeiro. Não

será exigida a obrigação de Reforço de Garantia se, até o prazo referido acima, for
revertido ou suspenso o evento que originou a obrigação de Reforço de Garantia em
causa.
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2.6. Condição Resolutiva. As Partes convencionam que o presente Contrato é celebrado

com cláusula resolutiva expressa ("Condição Resolutiva"), com fundamento no art, 121,

e observado o disposto nos arts. t27, 128 e 474, todos do Código Civil Brasileiro,

consistente na efetiva implementação da condição resolutiva expressa estabelecida na

Escritura do imóvel Atibaia. Para fins de elucidação, a Escritura do Imóvel Atibaia prevê

como condição resolutiva expressa a ocorrência de qualquer dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro:

(i) não averbação do cancelamento do Arrolamento ao pé da matrícula do

Imóvel Atibaia até 6 de outubro de 2023, comprovável mediante a

obtenção da certidão da matrícula com a não averbação até aquela data;

ou

( ii) não pagamento do valor integral de qualquer parcela devida sob a

Escritura de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária

em Garantia, lavrada pelo 9o Caftório de Notas da Comarca da Capital

do Estado de São Paulo, comprovável mediante a não identificação de

referido pagamento, via Transferência Eletrônica Disponível (TED), para

a conta bancária indicada pelo Garantidor na referida escritura.

3. APERFEIçOAMENTO DA GARANTIA; REGISTROS

3.1. Fica desde já esclarecido que, para os efeitos da presente alienação fiduciária, o

Garantidor deterá a posse díreta do Imóvel Atíbaia, sendo certo que a propriedade

fiducíária resolúvel e a posse indireta do Imóvel Atibaia serão detidas pelos Credores.

3.2. Este Contrato será protocolado para registro pelo Garantidor no Cartório
Competente, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteís contados da data de sua assinatura,
devendo o Garantidor, dentro de tal prazot entregar ao Agente e aos Agentes Fiduciários

comprovante dos correspondentes protocolos. Em até 30 (trinta) dias corridos, contados

da data da prenotação do Contrato para registro junto ao Cartório Competente, o

Garantidor deverá apresentar, o presente Contrato devidamente registrado na respectiva

matrícula do Imóvel Atibaia, ou, em caso de atraso no registro por fato imputável ao

Cartório Competente, renovar prenotação antes do término do prazo da prenotação

anterior, por um prazo adÍcional máximo de 30 (trinta) dias corridos em caso de exigência

de registros públicos até referida data, a exclusivo critério dos Credores, desde que o
Garantidor cumpra, tempestivamente, todas e quaisquer exigências formuladas pelo

respectivo registro público. No caso de celebração de qualquer aditamento ao presente

Contrato, deverão ser observados os prazos desta Cláusula 3.2, devendo o Garantidor,
dentro de tais prazos, entregar ao Agente e aos Agentes Fiduciários comprovante dos

correspondentes prenotações e registros, conforme aplicável. O registro deste Contrato
e, conforme aplicável, dos respectivos aditamentos no Cartório Competente deverá

conferir aos Credores a propriedade fiduciária resolúvel do imóvel Atibaia.
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3.3. Sem prej uízo do acima disposto, o Garantidor se compromete a atender de forma
diligente quaisquer exigências que o Cartório Competente venha a fazer com relação ao

registro deste Contrato ou de seus aditivos no menor prazo possível; e para fins de
registro ou averbação, o Garantidor se compromete a apresentar, quando da

apresentação do presente Contrato e seus respectivos aditivos para registro ou

averbação, conforme o caso, perante o Cartório Competente, todos os documentos
exigidos por tal Cartório Competente. Caso seja feita exigência para a apresentação de

certidões ou informações complementares, o Garantidor deverá informar os Credores
acerca das exigências feitas, por meio do envio de uma cópia da nota devolutMa
elaborada pelo Cartório Competente, bem como deverá providenciar os documentos
exigidos e apresentá-los ao Cartório Competente no prazo definido na expedição da nota

devolutiva respectiva.

3.4. Para f ins de apefeiçoamento da garantia sobre o Imóvel Atibaia conforme previsb
no presente Contrato, o Garantidor, neste ato, obriga-se a realizar todo e qualquer ato e
procedimento previsto na Lei Aplicável, conforme venha a ser solicitado pelos Credores,
Agentes Fiduciários e/ou pelo Agente, de forma a procederà oneração, totalou parcial,
do ImóvelAtibaia.

3.5. O Garantidor será responsável por todos os custos e despesas incorridos com os
registros e/ou averbações descritos nesta Cláusula 3, exceto custos e despesas
relacionados ao registro de aditivos ao presente Contratojunto ao Cartório Competente
exclusivamente em decorrência da cessão, por qualquer dos Credores, da posiÉo
contratuale/ou dos créditos decorrentes de quaisquer Documentos da Reestrutura$o a

terceiros (caso em que os custos e despesas serão arcados pelos cessionários da

respectiva posição contratual e/ou dos referidos créditos) .

4. DECLARAçõES e GARANTTAS

4.L. Adicionalmente e sem prejuízo das demais declarações e garantias do Garantijor
nos termos dos Documentos da Reestruturação, o Garantidor declara às demais Parbes
que, nesta data:

(i) É sociedade devida e validamente organizada, constituída e existente de
acordo com as leis dos países em que foi constituída, com plenos
poderes, capacidade e autoridade para conduzir os seus negócios;

Seus representantes legais que assinam este Contrato têm poderes
estatutários e/ou delegados para assumir, em nome do Garantidor, as

obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes
legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em plero
vigor;

( ii)
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(iii) Realiza suas atividades de acordo com seu objeto social e está
cumprindo, em seus aspectos materiais, com a LeiAplicável relativa à
condução de seus negócios e ao exercício de suas atividades;

(iv) Possui todas as Autorizações, aprovações, concessões, licenças,
permissões, alvarás e suas renovações relevantes exigidas pelas

Autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas
atividades, sendo todas elas válidas, exceto por aquelas que estejam
sendo renovadas ou obtidas, conforme aplicável;

(v) Está devidamente autorizado e obteve todas as licenças e Autorizações,
inclusive as societárias, regulatórias e contratuais, necessárias à
celebração deste Contrato e ao cumprimento de suas obriga$es
previstas aqui, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais,
regulatórios e estatutários necessários para tanto;

(vi) Inexiste qualquer decisão ou condenação, judicial, administrativa ou

arbitral, não passível de recurso com efeito suspensivo, relativos ao
GarantÍdor, bem como às atividades e ativos de tal sociedade que tome
o Garantidor incapaz de cumprir com as suas obrigações previstas neste

Contrato;

(vii) Este Contrato constituiobrigações legais, válidas, eficazes e vinculatÍvas
ao Garantidor, exequíveis de acordo com os seus termos e condições,
com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 do
Código de Processo Civil Brasileiro;

(viii) A celebração do presente contrato pelo Garantidor, bem como o

cumprimento do disposto neste instrumento (i) não inf ringe ou está em
conflito com (i.1) quaisquer Leis Aplicáveis, (i.2) qualquer ordem,
decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral em face do
Garantidor, (i.3) os documentos constitutivos do Garantidor; (i.4)
quaisquer deliberações aprovadas pelos órgãos societários do
Garantidor; (i.5) quaisquer contratos ou instrumentos vinculando o
Garantidor e/ou qualquer de seus ativos, (ii) nem resultarão na
constituição de qualquer Gravame sobre qualquer ativo ou bem do
Garantidor, ou em qualquer obrigação de constituir tais Gravames,
exceto pelos Gravames constituídos nos termos do presente Contrato e
dos Documentos da Reestruturação;

(ix) Em relação ao Garantidor, a partir da presente data e no seu melhor
conhecimento, (a) conhece e cumpre, e seus conselheiros,
administradores, empregados e colaboradores conhecem e cumprem,
bem como adota medidas para que seus prestadores de serviços,
subcontratados e prepostos conheçam e cumpram suas políticas
elaboradas conforme as Leis de compliance e que busquem o
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

cumprimento de tais Leis de Compliance, abstendo-se o Garantidor de
praticar atos de corrupção, ato lesivo contra a administração pública

nacional e estrangeira, pagamento de propina, abatimento ou
remuneração ilícita, suborno e/ou tráfico de influência, e (b) possui,

mantém e adota políticas e procedimentos internos que visam a
assegurar o integral cumprimento de tais Leis de Compliance e coibk
crimes e práticas de corrupção sendo cumpridos por seus conselheiros,
adm inistradores e em pregados ;

Não foicondenado por decisões não passíveis de recurso por violação a
quaisquer Leis de Compliance;

Não se utiliza de trabalho ilegal, não incentiva práticas de prostituição e
não utiliza práticas de trabalho análogo ao escravo, ou de mão de obra
infantil, observadas as disposições da Consolidação das Leis do
Trabalho, seja direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores
de produtos e de serviços, sempre observando as melhores práticas

socioambientais;

Não emprega menores de 18 anos, inclusive menor aprendiz, em locab
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico,
morale social, bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres,
em horários que não permitam a frequência à escola e, ainda, em
horário noturno, considerando este o período compreendido entre as

22h e 5h;

Não utiliza práticas de discriminação negativa, e limitativas ao acesso
na relação de emprego ou a sua manutenção, tais como, mas não se

limitando a, motivos de sexo, origem, raça, cor, condiçãofísica, religião,
estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico;

Toma medidas que visam protegere preseruaro meio ambiente, bem
como a prevenir e erradicar práticas danosas ao meio ambienE,
executando seus serviços em observância à legislação vigente no qrJe

tange à Política Nacional do Meio Ambíente e dos crimes Ambienta's,
bem como dos atos legais, normativos e administraüvos relativos à área
ambiental e correlatas, emanados das esferas Federal, Estaduaís e
Municipaís;

No seu melhor conhecimento, as informações prestadas pelo Garantidor,
bem como por seus dÍrigentes, administradores e demais empregados e
colaboradores, aos credores e/ou a qualquer integrante dos respectivos
grupos econômicos, nos termos do presente Contrato, são verdade'ras,
consistentes e corretas;
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(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(>«)

(>«i)

Na data de assinatura do presente Contrato, o Garantidor não detém
participações em concessões, é permissionário de servíços públicos e

não possui créditos a título de direitos emergentes de concessões;

Inexiste qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbiFal,
inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa

impactar negativa e materialmente a capacidade do Garantidor de

cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato;

Inexiste decisão judicial, administrativa ou arbitral, inquérito ou outro
tipo de investigação governamental que afete a validade, eficácia ou

exequibilidade deste Contrato;

Exceto pelos efeitos do presente Contrato e sujeito à não ocorrência de

qualquer das condições resolutivas constantes da Escritura do Imóvel
Atibaia, o Garantidor é o único, legÍtimo e exclusivo titular e possuiJor

do ImóvelAtibaia;

Exceto pelo presente Contrato, o Garantidor não é parte de qualquer
instrumento que tenha sido celebrado até a presente data e que, de

forma direta ou indireta, constitua ou prometa constituir um Gravame
sobre, restrinja e/ou impacte negativamente, a titularidade, a posse, o

uso, os f rutos ou o gozo do ImóvelAtibaia;

O Imóvel Atibaia não constitui, bem de capital essencial à atividade
empresarial do Garantidor (de forma que prevalecerão os direitos de

propriedade e as condições pactuadas nos termos deste Contrato em
qualquer hipótese, inclusive para f ins do parágrafo 3o, do Artigo 49, da

Lei Federal no 11.101, de 09 de fevereiro de 2005) e o Garantilor
renuncia ao direito de discutir esse fato e alegar a essencialidade aqui
referida.

4.2. Especif icamente sobre o Imóvel Atibaia, o Comprador prestou ao Garantidor as
seguintes declarações e garantias no âmbito da Escritura do ImóvelAtibaia :

(i) O ImóvelAtibaia se encontra livre e desembaraçado de quaisquer ônus
reais, judiciais ou extrajudiciais, exceto pela Área de preservação

Permanente (conforme definida na Escritura do Imóvel Atibaia) e o
Arrolamento;

O Comprador não foi citado ou intimado com relação a ações rea's e
pessoais reipersecutórias relativas ao Imóvel Atibaia, respondendo, o

Garantidor, pela evicção de direito na forma da lei, bem como não foi
citado ou intimado em qualquer inquérito civil, ou procedimento
preparatório de inquérito civil que afete de forma material e adversa a
posse do Imóvel Atibaia ;

( ii)
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(iii) Não há, em vigor, qualquer outorga de direito reale/ou pessoal e/ou de

natureza reipersecutória, direito de preferência, e/ou direito de primeira

oportunidade sobre o Imóvel Atibaia;

(iv) O negócio objetivado pela Escritura do Imóvel Atibaia não afetará
material e adversamente a solvabÍlidade ou a capacidade do Comprador
de cumprir com qualquer de suas obrigações de natureza societária,
comercial, civil, administrativa, fiscal, trabalhista, regulamentar e

ambiental, motivo pelo qual a formalização e o cumprimento da Escrifura

do Imóvel Atibaia não conf igura qualquer tipo de f raude contra credores

ou fraudeà execução;

(v) Desconhece haver qualquer processo judicial, administrativo ou arbitral
que possa levá-lo à insolvência e que possa afetar material e
adversamente a posse do Imóvel Atibaia;

(vi) Desconhece haver qualquer plano de melhoramento público, ou decreto
de declaração de utilidade pública para fins de futura desapropriação, ou

lei ou decreto de desapropriação ou ocupação temporária, criação de
parque ecológico, reserva indígena ou de proteção ambiental de
qualquer natureza, objetivando, totalou parcialmente, o Imóvel Atiba'a;

(vii) Não existe qualquer litígio envolvendo o comprador e/ou o Imóvel
Atibaia, bem como não existem procedimentos, notif Ícações,

com un icações, recla mações o u processos, j udicia is, a dm inistrativos ou

arbitrais propostos até a presente data em face do Garantidor que
possam comprometer a venda do ImóvelAtibaia ao Garantidor;

(viii) Desconhece havertombamento iniciado, ou tombamento definitivo que

objetive, total ou parcialmente, o Imóvel Atibaia, e que esse não se

localiza em área que a lei conceitua como de entorno de outro bem
tombado;

(ix) Desconhece haver, contra o comprador, autos de infração, inclusive
administrativos, intimações ou penalidades impostas pelos órgãos
públicos municipais, estaduais ou federais, de qualquer natureza,
inclusive, ambiental ou de saúde pública, criminal ou civil, que não
possam ser objeto de recurso com efeito suspensivo, e que possam
af etar material e adversamente a posse do Imóvel Atibaia;

(x) Exceto pelo Arrolamento, o Imóvel Atibaia não se encontra arrolado e
não foi indicado pelo Comprador em eventual processo administrativo
decorrente de passivos relativos a tributos ou contribuições de qualqr-rer

espécie, nem relativos a questões ambientais;

(xi) Desconhece haver ações, processos, procedimentos ou recramações,
judiciais/ou administrativas de propositura iminente, pendente ou em
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(><vi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(>«)

curso perante qualquer órgão, afetando o Imóvel Atibaia, e os direitos a
ele relativos, de modo a comprometer o cumprimento das obrgações
previstas na Escritura do Imóvel Atibaia, e que não há expediso de

mandado e/ou a efetiva penhora do Imóvel Atibaia;

Não há ações ou apontamentos de qualquer natureza nas comarcas
diversas do território nacional que afetem seu direito de propriedade

sobre o ImóvelAtibaia;

Não há qualquer ordem, aviso, autua$o, citação, intimação, notificação,

ou qualquer outra forma de comunicação, inclusive fiscal, trabalhista e

cível, ou advindo de qualquer autoridade governamenta/órgão
regulador, assim como não recebeu qualquer citação, intimação ou
aviso, ainda que verbal, de realização de fiscalização, de qualquer
natureza, questionando a destinação atribuída ao Imóvel Atibaia,
propostos contra o Comprador que possam de alguma forma afetar a
validade e a eficácia da Escritura do Imóvel Atibaia, ou ainda, afetar a

segurança jurídica do negócio celebrado no referido instrumento;

Não recebeu qualquer reclamação dos vizinhos do Imóvel Atibaia no que

se refere às dimensões, descrição e limites do ImóvelAtibaia;

Não existem impedimentos legais de qualquer natureza, em especialde
caráter cível, administrativo, minerário, urbanístico, ambiental,
sanitário, viário e de segurança, que afetem o Imóvel, o qual atende
integralmente às regras aplicáveis e aos parâmetros edilícios e

urbanísticos locais;

Nunca praticou ou deixou que terceiros praticassem no ImóvelAtibai.a
qualquer atividade ilegal ou sem as devidas autorizações/licenças,
como, por exemplo, desmatamento e queimadas;

Nos 5 (cinco) anos anteriores à data de celebração da Escritura do
ImóvelAtibaia, desconhece que o Imóvel Atibaia tenha sido objeto de

vistoria para desapropriação ou venda direta para qualquer ente públbo,

desconhecendo se há qualquer pedido ou solicitação neste sentido;

Desconhece existir pessoas físicas ou pessoas jurídicas ou quaisquer
outras entidades que reivindiquem a posse legal direta ou indireta do
ImóvelAtibaia, e não conhecem existir ocorrências de turbação, esbulho
ou ameaça em relação à dita posse, em ambos os casos, nos últimos 5
(cinco) anos;

O ImóvelAtibaia é próprio e não está sujeito a aforamento, ou ocupação
por terceiros;

Sempre que solicitado, foram apresentados às autoridades
governamentais todos os relatórios e notificações devidos com relação
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(>«i)

(>«ii)

(>«iii)

(>o<iv)

(>«v)

(>«vi)

(>«vii)

(»<viii)

ao Imóvel Atibaia. Ainda, gerou e manteve todos os registros e dados

necessários de acordo com a legislação aplicável à sua condição de
proprietário;

O ImóvelAtibaia não se encontra em área de incidência de preemffio
e/ou zonas especiais de preseruação cultural em favor de qualquer
Autoridade;

Não há construções de terceiros sobre o Imóvel Atibaia, seu espaço
aéreo, seu subsolo, ou qualquer seruidão que o beneficie ou da qual seja

serviente;

Desconhece existÍr problemas atuais no Imóvel Atibaia relacionados à
ocupação irregular, à invasão ou à vizinhança do Imóvel Atibaia qr.re

afetem de forma materiale adversa a posse do ImóvelAtibaia;

Inexistem débitos relacionados ao Imóvel Atibaia de natureza ambiental
junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natura's
Renováveis (IBAMA) e/ou aos órgãos ambientais estaduais e ao órgão
ambientalmunicipal;

Não há nenhum projeto de parcelamento aprovado ou protocolado para

o ImóvelAtibaia;

Não descumpriu quaisquer leis, decretos, normas, resolução, portarias,

instrução normativa, regulamentos ou qualquer outra norma em vigor de

natureza ambiental, sejam elas federais, estadtnis e/ou municipais;

Desco n hece existir q tn isq uer conting ên cia s j ud ic iais ou a dmin isúativas de

natureza ambiental envolvendo o Imóvel Atibaia, em nome do Comprador
ou de terceiros, tais como autos de infração (independentemente da
penalidade aplicada), embargo, inquéritos civis ou policial, ações civ's
públicas, ações penais, ação popular que não possam ser objeto de

recurso com efeito suspensivo e que possam afetar material e
adversamente a posse do Imóvel Atibaia. De igual modo, não foram
firmados com as autoridades ambientais e/ou com o Ministério públho,

Termos de Ajustamento de Conduta, Termos de Compromisso Ambiental,
Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental ou quaisquer oufos
instrumentos similares que envolvam a área do Imóvel Atibaia ou que
possa afetar material e advercamente a posse do Imóvel Atibaia;

Não realizou, inclusive por terceiros, qualquer intervenção em áreas
especialmente protegidas que incidem no Imóvel Atibaia, tais como: (i)
áreas de preservação permanente; (ii) unidades de conservação e suas
zonas de amortecimento, especialmente a área de proteção ambienbldo
Rio Atibaia; e/ou (iii) áreas verdes e/ou de uso restrito. Ainda, o
Comprador garanüu que a vegetação do Imóvel Atibaia, não só as que se
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(>«ix)

(>«x)

encontram em áreas especialmente protegidas, mas também os dema's
f ragmentos florestais existentes, se encontram preseruados na forma e
parâmetos técnicos determinados em quaisquer leis, decretos, nornas,
reso I uçã o, po ftaria s, instrução n ormaüva, reg u lamentos ou q ualq uer oufa
norma em vigor de natureza ambiental, sejam elas federais, estaduab
e/ou municipais;

Em relação ao Imóvel Atibaia, não deu causa, por si ou prestadores de

serviços ou assessores, e desconhece existir, por ato de terceiros,
qualquer contaminação de solo, subsolo, águas subterrâneas ou

supeficiais, atmosférica ou qualquer outra alteração nestes me'os,
causadas pelo uso de substâncias em quantidades ou concenüaSes de
matéria em condições que causem ou possam causar danos à saude
humana, ao meio ambíente ou a outro bem a proteger, tais como:
agrotóxicos, óleos, combustíveis, substâncias químicas, substâncias
biológicas, resíduos sólidos, mercúrio, chumbo, cádmio, cromo, cobre,
zinco, amianto, materiais perigosos ou materiais nocivos, asslm
compreendidos quaisquer materiais explosivos ou radioativos, bem
como qualquer outra subsÉncia que possa causar esta condição;

Desconhece que o ImóvelAtibaia tenha sido reconhecido como local2ado
em zonas de proteção de comunidades tradicionais ou indígenas, ou em
área de sítios arqueológicos e/ou outros espaços de relevante interesse
histórico-cultural assim reconhecido pela legislação, que possam afetar
de forma materiale adversa a posse do Imóvel Atibaia, desconhecendo
haver qualquer processo nesse sentido.

4.3. Cada Credor declara que, exceto pelo disposto no presente Contrato, na presente
data, (i) não possui qualquer direito ou prerrogativa sobre o Imóvel Atibaia, e (ii) o Imóvel
Atibaia não se encontra com qualquer tipo de Gravame em benefício de tal Credor.

4.4. O Garantidor indenizará e reembolsará os Credores, bem como seus respectivos
sucessores, e representantes e cessionários das Obrigações Garantidas ("Paftes
Indenizadas"), e manterá as Partes Indenizadas isentas de qualquer responsabilidade,
prejuízos, danos diretos (excluídos em todos os casos lucros cessante ou danos indirebs),
perdas, custos e despesas de qualquer tipo, incluindo, sem limitação, as despesas com
honorários sucumbenciais determinados judicialmente, que possam ser incorridos por
referidas Partes Indenizadas em relação a qualquer falsidade, inveracidade, inexatirlão
ou incorreção quanto a qualquer informaSo, declaração ou garantia prestada na Cláusula
4.1 deste Contrato, ou em razão da consolidação, titularidade e eventual venda em
excussão da garantia aqui outorgada e consequente titularidade do Imóvel Atibaia, sem
prejuízo ao seu direito de declarar o vencimento antecipado dos Documentos da
Reestruturação.
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4.4.L Caso se verifique qualquer falsidade, inveracidade, inexatidão ou incorre$o
acerca das informações, declarações ou garantias constantes da Cláusula 4.2
acima, o Garantidor estará obrigado a demandar do Comprador indenizações,
isenções e/ou reembolsos por quaisquer perdas, ônus, passivos, penalidades,

multas, danos, reclamações, condenações, sentenças ou decisões na esfera
administrativa, judicial ou arbitral, prejuízos, contingências, custos, despesas,
depósitos e custas judiciais e honorários advocatícios de qualquer natureza,
inclusive de natureza cível, administrativa, ambiental, regulatória, criminal, fiscal,
previdência e trabalhista, nos termos da Escritura do Imóvel Atibaia.

4.4.2 A falsidade, inveracidade, inexatidão ou incorreção de qualquer informação,
declaração ou garantia prestada pelo Garantidor na CIáusula 4.2 acima não
ensejará aos Credores o direito de declarar o vencimento antecipado dos
Documentos da Reestrufu ração.

4.5. O recebimento de qualquer valor oriundo do pagamento de uma indenização peb
Comprador ao Garantidor, inclusive em razão de uma desvalorização do Imóvel Atibala
em decorrência da prestação de qualquer informação, declaração ou garantia faba,
inverídica, inexata ou incorreta pelo Compradorao Garantidorconstante da Cláusula 4.2
acima, será, para todos os fins, considerado um Evento de Liquidez, nos termos do

Contrato de Cessão Fiduciária Arataú.

4.6. Com relação ao Imóvel Atibaia, o Garantidor informa que (a) adquirirá a
propriedade do Imóvel Atibaia do Comprador, por meio da Escrítura do ImóvelAtibaia; e
(b) conforme as melhores práticas de mercado, realizou due ditigence técnica e legal,
respectivamente, com a empresa BTX Geologia e Meio Ambiente Ltda. e com o escritorio
Duarte Garcia, Serra Netto e Terra Advogados, conforme relatórios anteriormente
a presentados aos Credores.

s. oBRrcAçõesoocARANTrDOR

5.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Contrato e nos dema's
Documentos da Reestruturação, o Garantidor obriga-se, durante a vigência do presente
Contrato, a:

(i) Cumprir, de forma pontual e integral, todas as suas obrigações e
condições (pecuniárias e não pecuniárias) nos termos deste contrab,
da Escritura do ImóvelAtibaia, da Escritura da Fazenda e do contrato
de Compra e Venda do Gado, observados eventuais prazos de cura
aplicáveis;

Exceto em relação aos compromissos e obrigações decorrentes dos
Documentos da Reestruilração, não celebrar qualquer instrumento ou
praticar qualquer ato que possa restringir os direitos ou a capacidade

( ii)
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dos Credores de vender ou de qualquer outra forma dispor do Imóvel
Atibaia na forma deste Contrato;

(iii) Manter a presente garantia real sempre existente, válida, eficaz,
aperfeiçoada, em perfeita ordem e em pleno vigor, sem qualquer
restrição ou condição (exceto por aquelas previstas neste contrato), e o
ImóvelAtibaia livre e desembaraçado de todos e quaisquer Gravames,
disputas, litígios ou outras pretensõe de qualquer natureza, bem como
dar cumprimento a, e fazer com que seja cumprida, qualquer oufa
exigência de qualquer Lei Aplicável que venha a vigorar no futuro,
necessária à preservação, constituição, apefeiçoamento e prioridade
absoluta da garantia aqui constituída, fornecendo a respectÍva
comprovação aos Credores, aos Agentes Fiduciários e ao Agente,
praticando todos os atos e assinando todos os documentos para os f ins

acima;

(iv) Manter todas as Autorizações necessárias à assinatura deste Contrato e
dos demais Documentos da Reestruturação, bem como ao cumprimento
de todas as obrigações aqui e ali previstas, sempre válidas, eficazes, em
perfeita ordem e em pleno vigor;

(v) Cumprir, mediante o recebimento de comunicação enviada por escr'rto
pelos Credores, pelos Agentes Fiduciários e/ou pelo Agente na qualse
declare que ocorreu um Evento de Execução, todas as instruções escrihs
emanadas dos Credores, nos termos da LeiAplicável e deste Conüato,
para a excussão da garantia aquiconstituída;

(vi) Pagar ou reembolsar aos Credores, aos Agentes Fiduciários e ao Agente,
conforme o caso, mediante solicitação, quaisquer tributos relacionados
à presente garantia e sua excussão ou incorridos com relação a este
Contrato, bem como indenizar e isentar os Credores, os Agentes
Fiduciários e o Agente, conforme aplicável, de quaisquer valores que
estes sejam comprovadamente obrigados a pagar no tocante aos
referidos tributos;

(vii) Mediante solicitação, reembolsar os Credores, o Agente Fiduciário e/ou
o Agente, em até 5 (cinco) Dias Úteis, todos os custos e despesas
incorridos na preservação de seus respectivos direitos sobre o Imóvel
Atibaia e no exercício ou execução de quaisquerdos direitos nos termos
deste Contrato;

(viii) Defender-se, de forma tempestiva, de qualquer ato, ação, procedimento
ou processo que possa afetar, no todo ou em parte, o Imóvel Atibaia
e/ou a garantia aqui constituída, mantendo os credores, os Agentes
Fiduciários e o Agente informados, por meio de relatórios descrevendo
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(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

o ato, ação, procedimento e processo em questão e as medidas tomadas
pelo Garantidor;

Não ceder, transferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, darem usufn-rto

ou comodato, onerarou de qualquer outra forma alienar ou constituir.
(ou permitir que seja constituído) qualquer Gravame sobre o Imóvel
Atibaia e ou sobre quaisquerdireitos sobre ele, em favor de quaisquer

terceiros, direta ou indiretamente, sem autoriza$o prévia e expressa
dos Credores ou do Agente;

Informar os Credores, os Agentes Fiduciários e o Agente, no prazo de

5 (cinco) Dias Úteis, sobre qualquerevento que, no seu conhecimento,
afete negativamente o Imóvel Atibaia, sobre quaisquer eventos ou
situações que coloquem em risco o exercício pelos Credores de seus
direitos, garantias e prerrogativas decorrentes deste Contrato e/ou dos

demais Documentos da Reestruturação, bem como qualqtrcr

descumprimento de qualquerde suas respectivas obrigações nos termos
deste Contrato, tomando prontamente todas as medidas cabíveis para

evitar ou sanar quaisquer eventos, situações ou descumprimentos acima
ref eridos;

Realizar o pagamento de todos os tributos, taxas e outras despesas
incidentes ou que venham a incidir sobre o ImóvelAtibaia, incluindo os
decorrentesde multas, penalidades, e custos de natureza ambiental,
ainda que lançados em nome de terceiros;

Proceder aos registros e averba$es deste Contrato e de seus evenb..n's
aditamentos conforme previsto na Cláusula 3 deste Contrato;

Caso seja realizada a construção de acessão ou benfeitorias (úte's,
voluptuárias ou necessárias) no Imóvel Atibaia, contratar, ao seu
exclusivo critério, seguros para as instalações, acessões e benfeitorÍas
do Imóvel Atibaia, compreendidas na garantia ora instituída,
devidamente seguradas, tendo os Credores como beneficiários, confa
incêndio e outros riscos, conforme feito normalmente com relação a
bens da mesma categoria, com seguradora de renome e pelo valor
equivalente necessário à recomposição do ImóvelAtibaia em caso de
sinistro ("Apólices de Seouro");

Assegurar que as Apólices de Seguro, caso contratadas, serão sempre
renovadas. As cópias das novas apólices deverão ser enviadas para o
Agente em até 5 (cinco) Oias Úteis do recebimento pelo Garantidor;

caso contratadas Apólices de seguro, em caso de sinistro, os credores
deliberarão, em até 10 (dez) Dias Úteis, o que será efetuado com os
recursos da indenização.
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(xvi)

(xvii)

(wiii)

(xix)

Caso contratadasApólicesde Seguro, mantera proporção entre o"vabr
em risco" declarado nos termos de cada Apólice de Seguro e o "limite
máximo das responsabilidades" das seguradoras nos termos de cada
uma das Apólices de Seguros de acordo com os níveis atualmente
existentes ou melhores;

Caso contratadas Apólices de Seguro, entregar no prazo máximo de 10
(dez) dias após a formalização deste Contrato e a cada renovação, cóp'a

das Apólices de Seguro, as quais deverão ter os Credores como
benef iciários;

Caso contratadas Apólices de Seguro, pagar pontualmente todos os

prêmios devidos com relação às Apólices de Seguro e fornecer aos

Credores prova suficiente do pagamento de todos os prêmios de seguro
em questão no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do
recebimento de solicitação escrita dos Credores; e

Realizar todos e quaisquer registros necessários para formalizar a

alienação f iduciária sobre qualquer imóvel (e suas edif icaSes,
construções, acessões e benfeitorias) que venha a ser alienado
f iduciariamente em substituição, no lugarde ou em acréscimo ao Imóvel
Atibaia e entregar aos Credores as certidões necessárias após a

conclusão de tais registros.

5.2. Quaisquer valores em relação a débitos, tributos, penalidades, depósitos judiciab,
prêmios de seguro ou qualquer outra despesa que incida sobre o ImóvelAtibaia e/ou
sejam inerentes a estes, conforme aplícável, os quais o Garantidor deixe de pagar quando

devidos, poderãoser pagos pelos Credores, pelos Agentes Fiduciários e/ou pelo AgenE,
hipótese em que ficarão sub-rogados de pleno direito no respectivo crédito, e serão
reembolsados pelo Garantidor no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis após solicitações nesse
sentido pelos Credores, pelo Agente Fiduciário e/ou pelo Agente, sendo aplicáve's, em
caso de atraso no pagamento, multa moratória de2o/o (dois por cento) e juros de mora
de 1olo (um por cento) ao mês.

5.3. Os Credores, os Agentes Fiduciários e/ou o Agente ou qualquer de seus
representantes, bem como eventuais terceiros indicados por este, terão direito de

inspecionar e visitar o ImóvelAtibaia e quaisquer benfeitorias feitas nos mesmos, no dia

e horário previamente acordado entre os Credores e o Garantidor, sendo que, no entanto,
nenhum atraso por pafte dos Credores ou o não exercício, pelos Credores, de seus direÍtos
de inspecionar será de qualquer forma considerado como dispensa das obrigações do
Garantidor de conseruar e mantero ImóvelAtibaia.

5.4. Na ocorrência de qualquerevento, fato ou sinistro que gere aos Credores o dire'rLo

ao recebimento de qualquer indenização ("Indenizacão"), nos termos das Apólices de
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Seguro, caso sejam contratadas nos termos deste Contrato, os Credores definirão a

destinação da Indenização, a seu exclusivo critério.

6. EVENTODEEXECUçÃO

6.1. Para fins do presente Contrato, considera-se um "Evento de Execução"(i) não
cumprimento, pelo Garanüdor, de qualquer obrigação no âmbito do presente Contrato,
exceto se tal descumprimento for sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a não ser que

outro prazo seja previsto neste Contrato, (ii) qualquer ato, fato ou circunstância cuja
ocorrência ou verificação permita ao Credor declarar vencidas antecÍpadamente as
obrigações pecuniárias de qualquer um dos Documentos da Reestruturação, respeitados
os prazos de cura previstos nos respectivos Documentos da Reestruturação; e/ou (iii) a

falta de pagamento tempestivo de obrigação pecuniária de qualquer Documento da

Reestruturação na data devida.

7. EXCUSSÃO DAGARANTIA

7.L. Mediante a verificação de um Evento de Execução, os Credores e/ou o Agente
poderão iniciar o procedimento de excussão dos ImóvelAtibaia por meio da intimaSo do
Garantidor, por meio de requerimento ao Cartório Competente para realização de
intimação do Garantidor, para que o Garantidor efetue o pagamento integral das
Obrigações Garantidas, tanto vencidas e exigíveis quanto a vencer até a data do
pagamento, corrigidas monetariamente (se aplicável) e acrescidas de juros de mora e
encargos, incluindo tributos e despesas incorridos com relação à cobrança e intimação,
no prazo de até 15 (quinze) dias a partir da data de tal intimação.

7.L.L. Nos termos do artigo 26, parágrafos §1o, 30 e 40, da Lei no 9.514, a intimação ao
Garantidor far-se-á pessoalmente e por escrito ao Garantidor, aos seus
representantes legais, aos procuradores regularmente constituídos ou ao
f uncionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondências no caso
de condomínios edilícios ou outras espÉcies de conjuntos imobiliários, podendo ser
promovida pelo Cartório Competente ou seu preposto, por meio do Serviço de
Registro de TÍtulos e Documentos da Comarca da localização do ImóvelAtiba'a ou
do domicílio de quem deva recebê-la, ou, ainda, pelo correio, com aviso de
recebimento a ser firmado pessoalmente pelo representante legal do GarantiJor
ou procurador regularmente constituído.

7.1.2 Quando, por duas vezes, o Cartório Competente, ou o serventuário por eles
credenciado, houver procurado o Garantidor (ou seu representante legal ou
procurador regularmente constituído, em seu domicílio ou residência) sem o
encontrar, na sede indicada neste Contrato, este deverá, havendo suspeib
motivada de ocultação, intimar qualquer pessoa de que, no Dia Útil imediato,
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retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar,
aplicando-se subsidiariamente o disposto nos artigos 252,253 e 254 do Código de

Processo Civil. Se a localização dos representantes legais do Garantidorforincefta,
inacessível, em local ignorado e/ou não sabida, o fato será certificado peb
serventuário encarregado da diligência e informado ao Cartório Competent€, gE,
à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três)
dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de

comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo
para purgação da mora da data da última publicação do edital, nos termos do §4o
do artigo 26 da lei 9.574/97 .

7.1.3. Realizado pagamento integral das Obrigações Garantidas pelo Garantilor
(incluindo o pagamento das despesas de cobrança, de intimação e de publicações

nos termos desta Cláusula 7) perante o Cartório Competente, tal importâncla
deverá, nos 3 (três) dias seguintes, ser entregue aos Credores e/ou ao Agente,
sendo o Garantidor reintegrado na posse plena da propriedade sobre o Imóvel
Atibaia. Eventuais diferençasentre o valor efetivamente pago pelo Garantidore o
devido aos Credores na data de pagamento deverão ser pagas pelo Garantilor
juntamente com os demais débitos que eventualmente vencerem após a purgação

da mora junto ao Cartório Competente.

7.L.4 No caso de o Garantidor não quitar integralmente as Obrigações Garanüdas até o

f inal do prazo previsto na Cláusula 7.1, poderão os Credores e/ou o Agente,
mediante a apresentação do devido recolhimento do Imposto sobreTransmbsão
de Bens Imóveis - ITBI, requererao Cartório Competente que ceftifiqueo decurso

in albis do prazo para purgação da mora e consolide, em nome dos Credores, a

propriedade plena do Imóvel Atibaia, contando, a partir do registro da

consolidação, o prazo para a realização dos leilões extrajudiciais previstos em lei

e no presente Contrato.

7,2. Consolidada a propriedade do Imóvel Atibaia em nome dos Credores, como
previsto na Cláusula 7.1 acima, e pago o correspondente Imposto de Transmissão de

Bens Imóveis - ITBI, os Credores, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do
registro da consolidação da propriedade em seu favor, promoverão leilão público
extrajudicial para a alienaSo do ImóvelAtibaia, obseruado o disposto nas cláusulas 2.1.3
a 2.L.5 acima.

7.2.1. O primeiro leilão realizar-se-á dentro de 30 (trinta) dias contados da data do
registro da consolidação da propriedade do Imóvel Atibaia alienado
f iduciariamente em nome dos Credores e terá como base o Valor de Avaliação do

Imóvel Atibaia ou o seu valor venal, o que for maior, observado o disposto nas

Cláusulas 2.7.3 a 2. 1.5 acima.
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7.2.1.L Se, no primeiro leilão, o maior lance oferecido pelo ImóvelAtibaia for
inf erior (i) ao respectivo Valor de Avaliação do Imóvel Atibaia ou (ii) ao

valor venal, o que for maior, será realizado o segundo leilão dentro dos

15 (quinze) dias seguintes.

7.2.L2 No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido para o Imóvel
Atibaia, desde que cada tal lance seja igual ou superior ao saldo

devedor das Obrigações Garantidas, acrescido das despesas, dos
prêmios de seguro, encargos legais e contratuais (multas, juros,

correção monetária etc.), dos tributos, até a data da realização do

leilão, das contribuições aplicáveis, custeio dos reparos necessárbs à

reposição do Imóvel Atibaia em bom estado de manutenção e

conservação, bem como despesas com os procedimentos de intima$o
e consolidação da propriedade em nome do Garantidor, inclusive

relativas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI e em
relação ao laudo de avaliação do ImóvelAtibaia.

7.2.L3 Conformedisposto no artigo 27, § 2o-B da Lei no 9.5L4, após a

averbação da consolidação da propriedade f iduciária e até a data da

realização do segundo leilão, é assegurado ao Garantidor o direito de

preferência para adquírir o Imóvel Atibaia por preço corespondente ao

saldo devedordas Obrigações Garantidas, acrescido dasdespesas, dos
prêmios de seguro, encargos legais e contratuais (multas, juros,
correção monetária etc.), dos tributos, até a data da realização do

leilão, das contribuições aplicáveis, custeio dos reparos necessários à
reposição do Imóvel Atibaia em bom estado de manutenção e

conservação, bem como despesas com os procedimentos de intimação

e consolidação da propriedade em nome do Garantidor, inclusive
relativas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI e em
relação ao laudo de avaliação do Imóvel Atibaia, incumbindo-se ao

Ga ra ntidor o pa ga menb dos e nca rgos tributá rios e despesas ex ig íve's

para a nova aquisição do Imóvel Atibaia, inclusive custas e

em olum e ntos respecüvos.

7.2.2 Para fins do segundo leilão, o Valor Garantido para o Imóvel Atibaia leiloado
corresponderá ao valor indicado no ANEXO III e conforme mecanismo de

atualização disposto na Cláusula 2.1.5 ("Valor GarantidoJ.

7.2.21 Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou super'ror

ao respectivo Valor Garantido, ou, ainda, se não houver quaisquer lances

para a arrematação do ImóvelAtibaia, a propriedade do ImóvelAtibaia
leiloado será definitivamente dos Credores.

7.2.22 Após o ImóvelAtibaia ser (i) vendido nos termos desta Cláusula 7.2ou
(ii) transferidos definitivamente para a titularidade dos Credores, os
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Credores f icarão obrigados a, no prazo de 5 (cinco) dias a partir de tal

circunstância, dar quitação do Valor Garantido pelo Imóvel Atibaiia

mediante termo próprio, ressalvado o quanto disposto na Cláusula 7.5.

7.2.23 Para os fins do disposto nesta Cláusula, o ValorGarantido incluirá os

seguintes valores:

(a) valor do saldo em aberto dos valores devidos aos Credores em
decorrência das Obrigações Garantidas, incluindo os valores vencirJos

e não pagos, corrigidos monetariamente até o dia da consolidação da

plena propriedade do Imóvel Atibaia, acrescidos das respectivas
multas moratórias e outras penalidades aplicáveis;

(b) tributos, contribuições condominiais, foros, bem como despesas de

água, luz, gás e outras despesas com serviços de concessionár'as
(valores vencidos e não pagos até a data do leilão), se for o caso;

(c) custas e demais encargos de intimação e outras despesas necessárias

à realização do leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncbs
e à comissão do leiloeiro;

(d) o correspondente Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI; e

(e) emolumentos e custas cartorárias.

7.2.3. Durante a excussãoda alienação fiduciária, os Credores (i) poderãocontrabrum
agente de vendas; e (ii) poderão optar (a seu critério exclusivo ou conforme
recomendado pelo agente de vendas) por aceitar lances para a aquisição do
Imóvel Atibaia, desde que de forma a maxÍmizar os recursos disponíveis para a
satisf ação das Obrigações Garantidas.

7.2.4 Os Credorestransmitirão aos licitantes vencedores, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data da realização do leilão, o domínio e a posse do Imóvel Atibaia
arrematados, correndo por conta destestodas as despesas com a transmissão.

7.2.5.Fica assegurado aos Credores ou aos seus sucessores, inclusive ao(s)
adquirente(s) do ImóvelAtibaia por força do leilão público acima mencionado, a

reintegração da posse do ImóvelAtibaia, que será concedida liminarmente, para

desocupação em 60 (sessenta) dias. Caso a desocupação não ocorra nesse prazo,

será cobrado o valor de 7o/o (um por cento) ao mês sobre o valor de alienação do

Imóvel Atibaia a título de ressarcimento pela utilização deste. Tal verba será
devida mesmo com pendência de eventual ação judicial possessória .

7.2.5.1 Ainda, em caso da não desocupação ou devolução do ImóvelAtibaia
no prazo assinalado, todas as verbas decorrentes da sua utilização, ta's
como, exemplif icativamente, impostos, taxas, água, luz, telefone, gás etc.,
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continuarão a correr por conta do Garantidor, as quais serão consideradas
líquidas e certas.

7.3. Quaisquer recur''lsos apurados em razão da excussão das garantias previstas neste

Contrato, na medida em que forem recebidos pelos Credores, pelos Agentes Fiduciárbs
e/ou pelo Agente, deverão ser aplicados pelos respectivos Credores, pelos Agentes
Fiduciários e/ou pelo Agente para (i) pagamento de todas as despesas despendidas para

realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e custos
incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos Credores, aos Agentes
Fiduciários e/ou ao Agente, conforme o caso, e (ii) amortizar ou liquidar integralmente
as Obrigações Garantidas da seguinte forma, sem qualquer prioridade entre si.

7.4. Caberá ao Agente realizar o rateio dos valores obtidos em razão da excussão das
garantias previstas neste Contrato, observada a ordem de pagamento constante no

Acordo Global de Reestruturação.

7.5. Sem prejuízodo disposto acima, as Paftes conordam que independentemente do

valor de venda do ImóvelAtibaia, os Credores têm o direito de cobrar o Garantidoraté a

satisf ação integra I das O brigações Ga rantidas.

7.5.L Os Credores aplicarão o produto da venda do ImóvelAtibaia na amortização ou
liquidação, conforme aplicável, mediante pagamento das Obrigações Garant'xJas,

observados os termos, condições e procedimentos previstos nos Documentos da

Reestruturação, conforme aplicável, após a dedução das despesas, prêmios de

seguro, encargos legais e contratuais, tributos, inclusive do imposto de

transmissão recolhido para a consolidação da propriedade e demais despesas
incorridas pelos Credores com relação à excussão da alienação fiduciária denúe
outros montantes a serem pagos, e transferirão, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis
subsequentes, ao Garantidor, qualquer valor oriundo de tais alienações qr.re

excedero valor das Obrigações Garantidas, se existente.

7.6. As Partes desde já concordam que, caso o valor total resultante da excussão do
ImóvelAtibaia (i) não seja suficiente para quitar a totalidade das Obrigações Garantidas,
referidos recursos serão aplicados no pagamento de tais Obrigações Garantidas, e não

implicarão a quitação integral das Obrigações Garantidas, ou (ii) seja superior ao valor
devido nas Obrigações Garantidas, o valor excedente será devolvido ao Garantidor.

7.7. Fica claro e acordado que os procedimentos de excussão aqui previstos poderão
ser utilizados pelos Credores uma ou mais vezes.

7.8. Na hipótese de excussão de qualquer das garantias previstas no presente
Contrato, o Garantidor não terá qualquer direito de reaver, de qualquer outra entidade
do Grupo Queiroz Galvão, dos Credores e/ou de qualquer adquirente dos bens execubdos
("Outras Entidades") qualquer valor decorrente da referida excussão, não se sub-
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rogando, portanto, nos direitos de crédito correspondentes às Obrigações Garantidas. O

Garantidor reconhece, portanto: (a) que não terá qualquer pretensãoou ação confa
qualquer das Outras Entidades a esse tÍlulo; e (b) que a ausência de sub-rogação não

implica enriquecimento sem causa de qualquer das Outras Entidades, haja vista que (i)
em caso de excussão da presente garantia, a não sub-rogação representará um aumento
equivalente e proporcionalno valor dos bens objeto da garantia; e (ii) o valor residualde
venda dos bens objeto da presente garantia será restituído ao Garantidor após a

liquidação integ ra I das Obrigações Ga ra ntidas .

8. PROCURAçÃO

8.1. Para os fins do presente Contrato, o Garantidor nomeia cada um dos Credores,
dos Agentes Fiduciários e o Agente, de forma irrevogável e irretratável, nos termos dos

artigos 684, 685 e parágrafo único do artigo 686 do Código Civil Brasileiro, como seu
procurador, com poderes para assinar quaisquer instrumentos e realizar quaisquer aÉes
que o Garantidor seja ou possa ser obrigado a realizar nos termos deste Contrato,
incluindo, sem limitação: (a) praticartodos e quaisquer atos necessários ou convenierftes
para a efetivação dos registros e/ou averbações mencionados ou contemplados no

presente Contrato, bem como para o aperfeiçoamento e constituição das garantias
previstas no Contrato, incluindo sem limitação quaisquer pedidos de registro a serem
efetuados junto ao Cartório Competentes, conforme disposto no Contrato; (b)
exclusivamente para fins de constituição, formalização e aperfeiçoamento da garantia
prevista no presente Contrato, bem como na hipótese de um Evento de Execução,
representaro Garantidor perante juntas comerciais, cartórios de imóveis e quaÍsquer

outros cartórios, e demais órgãos públicos, autarquias e repartições Federais, Estadmb
e Municipais, em especial o Instituto Nacional de Colonizafro e Reforma Agrária - INCRA,

e perante quaisquer Autoridades e/ou terceiros, assim como representar o Garanüdor na

prática de quaisquer atos e/ou na assinatura de quaisquer documentos previstos ou

contemplados no presente Contrato; (c) na hipótese de execução da garantia aqui
prevista, assinar, em nome do Garantidor, respeitando o disposto neste Contrato, os

documentos necessários para a realização de venda ou transmissão dos bens aqui dados

em garantia, celebrar quaisquer instrumentos e adotar todas as providências necessárias
perante qualquer entidade ou Autoridade governamentalpara fins da referida execr4ão,
requerer todas e quaisquer aprovações prévias ou consentimentos que possam ser
necessários para a acima mencionada execução e para a transferência dos bens aqui
dados em garantia realizar, a seu exclusivo critério, leilão público ou venda particular
extrajudicial de uma parcela ou da totalidade dos bens aqui dados em garantia,
transferindo posse e domínio, dando e recebendo quitações; (d) na hipótese de excussão
da garantia aqui prevista, recebero produto financeirodo leilão ou venda dos bens aqui
dados em garantia e alocar tal produto financeiro para pagamento das Obriga$es
Garantidas; (e) na hipótese de ocorrência de um Evento de Execução da garantia aqui
prevista, para cumprimento integral das Obrigações Garantidas, renovar, prorrogar ou

de outra forma reiterar os termos e condições deste Contrato no intuito de manter
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constituída a garantia ora outorgada, conforme disposto na Cláusula 2.1 acima, de modo

a que as Obrigações Garantidas permaneçam garantidas nos termos deste Contrato por

todo o seu prazo de vigência; (f) em geral, exercer por e em nome do Garantidor e
praticar todos os demais atos que os Credores possam considerar necessários relatMos
às alíneas (a) a (e) acima; e (g) substabeleceros poderes ora conferidos, com ou sem
reserva de iguais poderes, no âmbito de procedimentos judiciais e/ou procedimenbs
arbitrais para execução e/ou excussão do Imóvel Atibaia.

8.2, Neste ato, o Garantidor entrega aos Credores, aos Agentes Fiduciários e ao Agente

instrumento autônomo de procura$o outorgado nos termos do ANEXO V a este
Contrato, a qual permanecerá válida durante a vigência deste Contrato ou enquanto
subsistirem as Obrigações Garantidas, nos termos do seu Contrato Social.

8.3. As procurações irrevogáveis estabelecidas nos termos da presente Cláusula

deverão ser renunciadas e devolvidas pelos Credores, pelos Agentes Fiduciários e peb
Agente a pós cum prim ento inte g ra I das Obrigações Ga rantidas.

9. AGENTE

9.1. Na presente data, os Credores, nomeiam e constituem, no âmbito do presente

Contrato, do Termo de Nomeação e do Acordo Global de Reestruturação, o Agente para

a prestação de serviços de controle de garantia, excussão da garantia e/ou
acompanhamento dos procedimentos previstos neste Contrato, para atuar em seu nome
e segundo suas instruções, conforne especificado no presente Contrato, podendo,

ínclusive, aceítar, em representação dos Credores, todos os pagamentos (se houver)
feitos ou a serem feitos aos Credores nos termos do presente Contrato. Os Credores
poderão, ainda, instruir o Agente a: (a) cumprir em seu nome o disposto no Acordo Global

de Reestruturação; e (b) tomar, em nome dos Credores, todas e quaisquer medidas
necessárias ou previstas de acordo com as disposições do Acordo Global de

Reestruturação e do Termo de Nomeação.

9.2. O Agente poderá ser destituído de suas f unções a critério dos Credores, inclusive,
sem limitação, nas hipóteses de desempenho insatisfatório, conflito de interesses
(comprovado), ou comprovação de irregularidades na prática dos atos a ele atribuídos,
caso tenha sido notificado por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência e não tenha
sanado eventuais irregularidades, caso aplicável, no prazo determinado na notif icação
encaminhada pelos Credores nesse sentido. Nesse prazor deverá ser nomeado pebs
Credores um sucessor para a função de agente de garantÍa.

9'3. Outrossim, o Agente poderá a qualquer momento renunciar às suas funções e ser
desonerado de suas obrigações nos termos deste Contrato e dos demais Contratos de

Garantia, mediante notificação por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência aos

Credores e ao Garantidor. Nesse prazo, deverá ser nomeado pelos Credores um sucessor
para a função de agente de garantia.
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9.4. A efetiva exoneração das f unções do Agente por destituição ou renúncia somente
se aperfeiçoará após a entrega ao novo agente ou aos Credores, das vias originais deste

Contrato e dos demais Documentos da Reestruturação que estiverem em poder do
Agente, bem como outros documentos a eles relacionados, obrigando-se Credores e o
Garantidor a f irmar aditamentos e demais documentos necessários, e praticar os demab
atos solicitados para ref letir talsubstituição. Após a exonera$o, o Agente estará inteira
e imediatamente livre e desobrigado de qualquer responsabilidade como agente de
garantias e representante dos Credores.

9.5. O novo agente será investido dos poderes conferidos por este Contrato, conforme
indicação dos Credores, a partir da efetiva destituição do Agente anterior, respeitado o

disposto na Cláusula 9.4 acima.

9.6. As Partes reconhecem que o Agente foi constituído nos termos desta Cláusula 9

e, assim como qualquer agente de garantia substituto, poderá exercer todos os direitos
atribuídos aos Credores neste Contrato e no Termo de Nomeação.

9.7. Não caberá ao Agente a verificação e/ou confirmaçâo dos poderes dos signatárbs
(i) dos Contratos de Garantia; e (ii) das notificações, procurações e demais documentos
que porventura venham a ser exigidos no âmbito dos Contratos de Garantia, cabendo
esta verificação e/ou confirmação aos Credores.

9.8. Mensalmente, o Agente deverá encaminhar ao Credor o relatório de
acompanhamento da presente garanüa na forma indicada pela Cláusula 16.1.1 (vii) do
Acordo Global de Reestruturação.

10. LIBERAçÃODAGARANTIA

10.1. Mediante a verif icação do cumprimento integral das Obrigações Garantidas pelos

Credores, pelos Agentes Fiduciários e pelo Agente, a presente garantia será
automaticamente liberada. Não obstante, após a data da comprovada liquidação integral
das Obrigações Garantidas, os Credores se obrigam a emitir termo de quitação, no prazo

de 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva solícitação feita pelo Garantidor, em termos
aceitáveis aos órgãos de registro competentes, de forma que o Garantidor, em conjunto
ou isoladamente, promova o imediato cancelamento do registro da garantia no Cartório
Competente.

11. DTSPOSTçõeS Cenars

11.1. Serão da responsabilidade do Garantidortodas as despesas e custos que venham
a ser direta e comprovadamente incorridos, inclusive custos, tributos, encargos, taxas,
comissões, honorários advocatícios, custas ou despesas judiciais, (a) para fins de todos
os registros, averbações e apefeiçoamentos relativos ao presente Contrato e às garantias
aqui previstas, (b) para fins da excussão das mesmas garantias e/ou (c) para exerúb
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ou renúncia de qualquer direito ou prerrogativa dos Credores, conforme estabelecklo
neste Contrato, ou para resguardar qualquer de tais direitos e prerrogativas, bem como

todos os tributos e contribuições incidentes sobre as garantias ora prestadas. Ainda, serão

da responsabilidade do Garantidor todos os tributos e contribuições incidentes sobre as

garantias ora prestadas. Os Credores, os Agentes Fiduciários e o Agente deverão, no

prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da solicitação e envio dos respectivos
comprovantes, ser integralmente ressarcidos, pelo Garantidor, solidariamente e sem

benefício de ordem, de quaisquer despesas, custos tributos e/ou contribuições referi1os
nesta Cláusula, caso por qualquer motivo procedam aos respectivos pagamentos em
substituição ou por conta do Garantidor, integrando esta obrigação do Garantidor a

def inição de Obrigações Ga rantidas.

1L.2. Adicionalmente, o Garantidor deverá indenizar e manter indenes os Credores, os

Agentes Fiduciários e/ou o Agente de todas e quaisquer responsabilidades, custos e

despesas (incluindo, mas não se limitando a, honorários e despesas advocatícias
razoáveis e devidamente comprovadas, mas excluídos em todos os casos lucros cessarftes

ou danos indiretos), em que os Credores, os Agentes Fiduciários e/ou o Agente
comprovadamentevenharn a incorrerou que contra eles venha a ser comprovadamente
cobrado no âmbito do disposto neste Contrato (excepcionados os atos causados por dob
ou culpa grave dos Credores, dos Agentes Fiduciários e/ou do Agente), exclusivamente
nos seguintes casos: (a) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamenb,
pelo Garantidor, de tributos eventualmente incidentes ou devidos relativamente aos bers
aqui dados em garantiai e/ou (b) referentes à criação e à formalização do gravame aqui
previsto.

11.3. Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, assim como
os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por
qualquer das Partes, deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:

Para os Credores:
(i) Se para o Bradesco:

Banco Bradesco S.A.

A/C: Patricia Piovesan

Endereço: Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.950 - 9o Andar
Itaim Bibi - São Paulo / SP

Tel: 55 (Lt) 3847-9L20
E- m a il : patricia. piovesan@ bradesco. com. br;
ma rco. galicioli@bradesco. com. br ;

Se para o ltaú:

Itaú Unibanco S.A

( ii)
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A/C: RaphaelHenrique Costa Santos, Diego de Souza Aguiar, Samária
Zagrefri, Rosa Henrique
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400,Itaim Bibi

São Paulo, SP

Tel: 55 (11) 3708-8360
Fax: 55 (11) 2553-0534
E-mail : raphael. sa ntos@ita ubba. com;
gabriela. goncalves@ita ubba. com ;

DGA- D RRCA-AssistentesComercia is@ita u bba. com ;

Ate nd im e ntoAtivosReesüutu racao @ itau bba. co m ;

(iii) Se para o CreditSuisse:

Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores Mobiliários S.A.
A/C : Departa mento Jurídico

Endereço: Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700, 10o andar
São Paulo, SP

Tel: 55 (11) 37C1-6000
E-mail : list. csbg-lega l@credit-suisse.com

(iv) Se para o Santander:

Banco Santander (Brasil) S.A.

A/C: MiguelArmando Lima Brito
Endereço: Avenida PresidenteJuscelino Kubitscheck,2O4t - 24o andar
São Paulo, SP

Tel: 55 (11) 3012-6121
E- m a il : m iguel. brito@santander.com.br; mse nne@santa nde r. com. br;
pvasconcelos@santa nder. com. br; lu isouza @sa ntander.com .br;

(v) Se para o BNDES:

Banco Nacionalde Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES

A/C: Chefe do Departamento de Reestruturação de Empresas -
AMC/DEREM

Luiz Henrique Rosario Lafourcade
Ma rcelo Bertoche Guima rães

Endereço: Av. República do Chile, no 100

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20037-977
Tel: 55 (021) 3747-667s1-6549
E- m a il : derem . sec@ bndes. gov.br; luiz. laf ou rcade@bndes. gov. br ;
bertoche@bndes.gov. br
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(vi) Se para o Votoranüm:

Banco Votorantim
A/C: Daniel O. Silva; Rodrigo Pozzanidos Santos
Endereço: Av. das Nações Unidas, 74.171- 15o andar
São Paulo - SP. CEP: 04794-OOO

Tel: 55 (77) 5177-2232
ss (11) s777-2640
E-mails : daniel.olivieri@bv.com.br;
r odrigo.pozan i@ bv. com. br;

(vii) Se para a PMOEL:

PMOEL Recebíveis Ltda.

A/C Marcos Barbieux Lopes

Endereço: Av. Almirante Barroso, 63 - Sala 806
Rio de Janeiro - RI. CEP 20031-003
Tel.:55 (11) 3231-3700

(viii)

Email : m blopes@uol. com. br

Com cópia para:

JOÃO ERSE &ADVOGADOS

A/C: João Erse

E- m a il : j oaoerse@ea la w. co m.br

Se para os Agentes Fiduciários:

(i) Simplif ic Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Rua Sete de Setembro, no 99 - 24o andar, Centro
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20050-005
At.: Carlos Alberto Bacha e Rinaldo Rabello Ferreira
Tel.: (21) 2507-L949
E-ma il : f iducia rio@simplificpavarini. com. br

(ii) GDc Partners serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e valores
Mobiliários Ltda.

A/C: Juarez Dias Costa
Endereço: Avenida Ayrton Senna, no 3.000, Parte 3, Bloco Itanhangá,
Sala 3105, Barra da Tijuca
Rio de Janeiro, RI

Tel: 55 (2L) 2490-4305
Fax:55 (27)3269-2077
E-mail : gdc@gdcdWm. com.br
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(ix) Se para o Agente:

TMF Administração e Gestão de Ativos Ltda.

A/C: Danilo Batista de Oliveira

Endereço: Alameda Caiapós, 243 - Centro EmpresarialTamboré
Barueri, SP, CEP 06460-110
Tel: 55 (11) 3s09-8196
E- ma il : da n ilo. o liveira @tmf- group. com ; CTS. Brazil@tmf- g roup. com

(x) Se para o Garantidor:

Agropecuária Rio Arataú Ltda.

A/C: André Galvão

Endereço: Rua Dr. Renato Paes de Barros, 75O,77o Andar, Itaim Bibi,

São Paulo, SP, CEP 04530-001
Tel: 55 (27) 2731-7109
E-mail : agalvao@Qgsa. com.br

Com cópia para Queiroz Galvão S.A.

A/C: Amilcar Bastos Falcão; Andre de Olíveira Câncio; Sidney Lee

Saikovitch de Almeida; Leandro Luiz Gaudio Comazzetto; Maria Pia

Charnaux Lonzetti; Cristiano Borges Castilhos; Gabriel Moussatche.

Endereço: Rua Santa Luzia, 651 - 20 mezanino, 6o e 7o andares, Cenüo,

Rio de Janeiro - RJ

E-mails: amilcarfalcao@qgsa.com.br andrecancio@qggn.com.br;

sidney.almeida@Qgsa.com.br; leandro.comazetto@qgsa.com.br;
maria. lonzetti@qgsa.com.br ; cristiano. castilhos@queirozgalvao.com;
ga briel. moussatche@qgsa. com. br ; f ina ncas.juridico@qgsa.com. br;

1L.4. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham
documentosou comunicações, serãoconsideradasdevidamentetransmitidas: (i) quando

recebidas, se entregues em mãos; (ii) quando enviadas por e-mail (desde que o envb
seja confirmado por aviso de recebimento do destinatário de pelo menos um dos

destinatários indicados na Cláusula 11.3 acima em relação a cada Parte); e (iii) quando
enviadas por serviço de courier ou correio com aviso de recebimento pago ou

comprovante de entrega, a pelo menos um dos destinatários acima indicados na Cláusula
11.3 (ou outro endereço/destinatário que vier a ser especificado por meio de notif icação

semelhante).
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11.5. O Garantidor não poderá ceder, transferir ou onerar, total ou parcialmente, os

bens e direitos objeto deste Contrato, salvo mediante prévia e expressa autorização dos

Credores. Os Credores poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos
objeto deste Contrato a qualquer momento, sem anuência prévia por parte do Garant'rlor
ou de qualquer terceiro, obseruado que o cessionário de tais direitos e obrigações deverá
aderir, integralmente, aos termos e condições previstos neste Contrato para que tal
cessão tenha validade, sem qualquer necessidade de concordância ou aprovação do

Garantidor. Os Credores e o cessionário deverão comunicar às demais Partes a cessão,

como condição de eficácia da referida cessão. Todas as Partes concordam em tomartodas
as medidas razoáveis necessárias para fins de operacionalização de referida cessão,

incluindo, sem limitação, celebração de aditamentos ao presente Contrato.

11.6. A abstenção de exercício ou faculdade assegurada às Partes por lei ou neste
Contrato, bem como tolerância com eventual atraso no cumprimento das obrigações de

qualquer das Partes não implicarão novação de qualquer dispositivo deste Contrato, nem

impedirão que a respectiva Pafte venha exercer seus direitos a qualquer momento.

1L.7. Caso uma ou mais disposições deste Contrato ou parte de quaisquer dispos§ões
seja, por qualquer motivo, considerada inválida, ilegal ou inef icaz sob qualquer aspecto,
em qualquer jurisdição, tal invalidade, ilegalidade ou ineficácia não afetará total ou
parcialmente qualquer outra disposição deste Contrato.

11.8. Todas as obrigações assumidas neste Contrato são irretratáveis e Írrevogáve's e

se sujeitam a execução específica, sendo facultado à Parte prejudicada utilizar-se de
qualquer ação ou procedimento judicial ou extrajudicial para ver respeitado este Contrato
e cumpridas todas as obrigações aqui assumidas. Qualquer das Partes poderá demandar
a Parte inadimplente para obter (i) execução específica das obrigações; e/ou (ii)
indenização por perdas e danos, nos termos das Leis Aplicáveis.

11.9. Este Contrato não poderá ser modificado ou alterado, sem o consentimento
expresso, dado por escrito, por todas as Partes, ou por seus respectivos sucessores. O

fato de qualquer das Partes deixar de exercer qualquer direito ou poder ou deixar de

utilizar qualquer recurso previsto neste instrumento ou deixar de insistir no cumprimento
das obrigações assumidas por qualquer outra Parte no presente, ou aÍnda qualqr.rer

costume ou prática das Partes que se desvie dos termos deste Contrato, não constitulrá
renúncia por tal Parte ao seu direito de exercer tal direito ou poder, ou de utilizar tal
recurso, ou de exigir o cumprimento das obrigações. Os direitos e recursos das Paftes do
presente são cumulativos e não excludentes dos demais direitos e recursos que possam

também vir a ter, agora ou no futuro, seja por lei ou por outro modo. Qualquer ato
contrário a este Contrato que seja praticado por qualquer das Partes seÉ nulo, inefbaz
e sem efeito jurídico.

11.lo.Caso não haja ptazo específico para o cumprimento de qualquer obrigação aqui
estabelecida, será considerado o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis.
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11.11.O presente Contrato constitui-se em título executivo extrajudicial, para o efeÍlo do

disposto no artigo 784, itens III e V, do Código de Processo Civil Brasileiro.

11.l2.Para os fins legais, o Garantidor apresenta, neste ato, as seguintes certidões

relativas ao ImóvelAtibaia e ao Garantidor, quando aplicável: (i) certidão da matrícula

completa do Imóvel Atibaia, emitida pelo Oficial de Regístro de Imóveis e Anexos de

Atibaia, no dia em 2 de maio de 2022, com selo no1204853C3UW000343955VI22D, a

qual constitui o ANEXOVI; e (ii) a certidão de ônus real e reipersecutória do Imóvel
Atibaia ora alienado f iduciariamente e as demais certidões exigidas pelos Cartórios de

Registros de Imóveis onde o Imóvel Atibaia está matriculado e que sejam necessár'ns ao

registro deste Contrato, as quais são parte integrante deste Contrato.

11.13.Este instrumento é regido por e interpretado de acordo com as leis da Repúblk=

Federativa do Brasil.

11.14.Será competente o foro da Comarca da situação do ImóvelAtibaia ou o da Cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, a exclusivo critério do demandante, com exclusão ê
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a resolução de qualquer disputa
relativa a este Contrato.

11.1S.As Partes requerem ao registrador que sejam praticados todos os atos de regisfo
possíveis e, em caso de recusa ou impossibilidade de prática de qualquer deles decorrente
deste Contrato, seja aplicado o princípio da cindibilidade para que sejam realizadas as

inscrições registráveis possíveis, independentemente de requerimento expresso para tal

fÍnalidade, com a elaboração, após os regístros dos atos viáveis, de nota devolutiva
motivadora da qualif icação negativa daqueles considerados inviáveis.

11.16. No caso de desapropriaçãototal ou parcial do ImóvelAtibaia, os direitos dos

Credores decorrentes deste Contrato e/ou da propriedade fiduciária criados pelo presente

serão sub-rogados no preço a ser pago pelo poder expropriante, ficando os Credores
investidos de poderes irrevogáveis para receber a indenização de tal poder expropriante,
relativamente ao imóvel expropriado, na proporSo do saldo em aberto das Obrigações
Garantidas, sem prejuízo dos demais direitos e prerrogativas concedidos por este
Contrato, pelos instrumentos de dívida listados no ANEXO fI deste Contrato, e pelo

Acordo Global de Reestruturação, conforme aplicável, ou de qualquer outra forma.
Eventual sobejo será entregue ao Garantidor.

E por assim estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato
15 (quinze) vias de igual teor e conteúdo, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

São Paulo, 19 de maio de 2022.

IAS ASSINATURAS SEGUEM NAS PÁGINAS SEGUINTES]

IRESTANTE DESTA PAGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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ANEXO I - CONTRATOS DE GARANTIA

Os Contratos de Garantia são os seguintes instrumentos, celebrados em 26 de agosto de

2019, conforme aditados de tempos em tempos, exceto se de outra forma disposta na

lista abaixo:

O1. Instrumento Particularde Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ações

da Álya Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A.) e
Outras Avenças, celebrado entre os Credores, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos

e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de TÍtulos e

Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão S.A. e o Agente.

O2. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ações

da Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. e Outras Avenças, celebrado enfe
os Credores, a Simplific Pavarini Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a

GDC Partners Seruiços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a

Queiroz Galvão S.A. e o Agente.

O3. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ases
da Timbaúba S.A. e Outras Avenças, celebrado entre os Credores, a Simplific Pavarhi
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciár'ros

Distribuidora deTÍlulos eValoresMobiliários Ltda., a QueirozGalvão Desenvolvimento de

Negócios S.A. e o Agente.

O4. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de A$es
da Vital Engenharia Ambiental S.A. e Outras Avenças, celebrado entre os Credores, a

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners

Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão

S.A. e o Agente.

O5. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de A6es
da ENGETEC Construções e Montagens S.A. e Outras Avenças, celebrado entre os

Credores, a Simplif ic Pavarini Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC

Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz
Galvão S.A., a QGMI Participações S.A. e o Agente.

O6. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de AÉes
da Concessionária Rodovia dosTamoios S.A. Sob Condição Suspensiva, Cessão Fiduclár'ra

do Produto da Excussão de Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças, celebrado
entre os Credores, a Simplif ic Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,

a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a

Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. e o Agente.

O7. Instrumento Paftic,ular de Constituição de Garantia - Penhor em 2o Grau de Ações

da Rodovias Integradas Paraná S.A. - VIAPAR Sob Condição Suspensiva, Cessão

Fiduciária do Produto da Excussão de Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças,
celebrado entre os Credores, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores
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Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. e o Agente.

O8. Instrumento Particularde Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ases
da Concessionária Rio - Teresópolis - CRT Sob Condição Suspensiva e Outras Avençs,
celebrado entre os Credores, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão Logística S.A., a Queiroz Galvão Desenvolvimentode
Negócios S.A. e o Agente.

O9. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Penhor de Ações em Segundo

Grau da Concessionária Rio - Teresópolis - CRT Sob Condição Suspensiva Cessão

Fiduciária do Produto da Excussão de Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças,

celebrado entre os Credores, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão Logística S.A. e o Agente.

1O. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ações

da Queiroz Galvão Energia S.A. Sob Condição Suspensiva, Cessão Fiduciária do Prodr.rb

da Excussão de Garantias de Bens e Direitos e Outras Avenças, celebrado entre os

Credores, a Simplif ic Pavarini Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC

Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz
Galvão Infraestrutura S.A. e o Agente.

11. Instrumento Pafticularde Constituição de Garantia - Penhor de Ações em Segundo
Grau da Queiroz Galvão Energia S.A. e Outras Avenças, celebrado entre os Credores, a
Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partrers
Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão

Infraestruh.rra S.A. e o Agente.

12. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Penhor de Ações da Enauta

Participações S.A. em Segundo Grau Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças,
celebrado entre os Credores, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., a GDC Partners Seruiços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão S.A. e o Agente.

13. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciário de Ações

da Enauta Participações S.A. Sob Condição Suspensiva, Cessão Fiduciária do Produto da

Excussão de Garanüas de Bens e Direitos e Outras Avenças, celebrado entre os Credores,
a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partnerc
Serviços Fiduciários Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão
S.A. e o Agente. (PrioridadeJ. Malucelli)

14. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de A@s
da Enauta Participações S.A. e Outras Avenças, celebrado entre o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e social - BNDES, a Queiroz Galvão s.A. e o Agente.

52



15. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ações

da Enauta Participações S.A. e Outras Avenças, celebrado entre o Itaú Unibanco S.A, a

Queiroz Galvão S.A. e o Agente.

16. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de A@es

da Enauta Participações S.A. e Outras Avenças, celebrado entre o Banco Santander
(Brasil) S.A., a Simplif ic Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a

Queiroz Galvão S.A. e o Agente.

17. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de AÉes
da Enauta Participações S.A. e Outras Avenças, celebrado entre o Banco Bradesco S.A.,

a Simplif ic Pavarini Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão

S.A. e o Agente.

18. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de A@s
da Enauta Participações S.A. e OutrasAvenças, celebrado entre o Banco Votorantim S.A,

a Queiroz Galvão S.A. e o Agente.

19. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de A6es
da Enauta Participações S.A. e Outras Avenças, celebrado entre PMOEL RecehÍveis Ltda.,

a Queiroz Galvão S.A. e o Agente.

2O. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de A6es
da Enauta Participações S.A. e Outras Averças, celebrado entre o Credit Suisse Próprb

Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior, a

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão

S.A. e o Agente.

21. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Bens

Imóveis Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças, celebrado entre os Credores, a

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partnerc
Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Agropecuar'a
Rio Arataú Ltda. e o Agente.

22. Instrumento Particularde Constituiçãode Garantia - Alienação Fiduciária de Bovinos

Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças, celebrado entre os Credores, a Simplif'r
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners ServÇos
Fiduciários Distribuidora de TÍEulos e Valores Mobiliários Ltda., a Agropecuária Rio Arataú
Ltda. e o Agente.

23. Instrumento Particularde Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios dos Empréstimos
Seniores e Outras Avenças, celebrado enEe os Credores, a Simplif ic Pavarini Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Queiroz Galvão S.A., a Companhia Siderúrg'ra
Vale do Pindaré, a Átya Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz
Galvão S.A.), a Átya Construtora S.A. - Sucursal Angola (atual denominação da

Construtora Queiroz Galvão S.A. - SucursalAngola), a Álya Construtora S.A. - Sucursal
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Chile (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. - Sucursal Chile), a CQG

Oil & Gas Contractorslnc., COSIMA - Siderúrgica do Maranhão Ltda., Queiroz GaVão
Desenvolvimento de Negócios S.A., a Queiroz Galvão Infraestrutura S.A., a Queiroz
Galvão Logística S.A., a Queiroz Galvão Saneamento S.A., Queiroz Galvão International
Ltd., a Queiroz Galvão Mineração S.A., a Timbaúba S.A. e o Agente.

24. Instrumento Pafticular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária De Quotas
da Agropecuária Rio Arataú Ltda. Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças, celebrado
entre os Credores, a Simplif ic Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,

a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de TÍEulos e Valores Mobiliários Ltda., a
Álya Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A.), a

Transportadora Guarany Logística Ltda. e o Agente.

25. Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária, Administração de Contas e
Outras Avenças, celebrado em 26 de agosto de 2019, entre os Credores, o Banco BTG

PactualS.A., a Simplific Pavarini Distribuidora deTÍEulos e Valores Mobiliários Ltda., a

GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a

Queiroz Galvão S.A., a Alya Construtora S.A. (atualdenominação da Consüutora Queiroz
Galvão S.A.), a Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A., a Timbaúba S.A., a
Concessionária Rodovia dos Tamoios S.4., a Companhia Siderúrgica Vale do Pindaré, a

Álya Construtora S.A. - SucursalAngola (atual denominação da Construtora Queiroz
Galvão S.A. - Sucursal Angola), a Átya Construtora S.A. - Sucursal Chile (atual
denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. - Sucursal Chile), a CQG Oil & Gas

Contractors Inc., COSIMA - Siderúrgica do Maranhão Ltda., Queiroz Galvão International
Ltd., a Queiroz Galvão Mineração S.A., e o Agente, dentre outros.

26. Instrumento Pafticular de Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Cotas
de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados e Outras Avençs,
celebrado em 29 de dezembro de 2027, entre os Credores, a Simplific Pavar'lri
Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciár'os
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Átya Construtora S.A. (atual
denomÍnação da Construtora Queiroz Galvão S.A.) e o Agente.

27. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios e OutrasAvenças, celebradoem 29 de dezembrode2O2L, entreos Credores,
a Simplific Pavarini Distribuidora deTítulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners
Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Átya
Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A. ) e o Agente.

28, Instrumento Particularde Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária do Imóvel
Atibaia com Condição Resolutiva Expressa e Outras Avenças, celebrado em 19 de ma'ro

de 2022, entre os Credores, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., a GDC Partners Seruiços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., e a Agropecuária Rio Arataú s.A. e o Agente de Garantias.
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29. Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios e Outras Avenças - Rio Arataú, celebrado em celebrado em 19 de maio de

2022, entre os Credores, o Banco BTG Pactual S.A., a Simplif ic Pavarini Distribuidora de

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., a Agropecuária Rio Arataú S.A. e o Agente de

Garantias.
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ANEXO rr - OBRTGAçõES GARANTTDAS

1) Obrigações Garantidas COGDI{SA

Para f ins deste Anexo, "Taxa DI" significa as taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interf inanceiros de um dia, "over exEa
grupo", expressas na forma percentualao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas

diariamente pela 83 no informativodiário, disponívelem sua página na Internet (http://www.b3.om.br).

No fnrtrumento Credor (er) e
Âgente (s) Denqdor

Data de
cebbraçâo

Vabrde Principal
na Data de
Assinatura

Vencimento
Final

Remuneração

1

Instrumento Particular de

Acordo Global de

Reestruturação e Outras
Avenças

Banco

BradescoS.A.,
Itaú Unibanco

S.4., Banco

Votorantim
S.A., Credit

Suisse Próprio

Fundo de

Investimento
Multimercado

Crédito Privado

Investimento
no Exterior,

Banco

Santander

QGSA, Pindaré,

cQG, CQG -
Angola, CQG -

Chile, CQG

Oil & Gas,

COSIMA, QGDN,

QG Infra, QGLOG,

QG Saneamento,

QG International,

QG Mineração e

QG Alimentos.

26/08/2OL9

Pagamentos ou

reembolsos de
quaisquer valores,
custos, despesase
tributos que sejam

devidos nos termos do

Acordo.

04/0712027 Não Aplicável
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(Brasil) S.A.,
PMOEL

Recebíveis

Ltda., BNDES e

Banco do Brasil

S.A.

2

Escritura Particular da 6ê

(Sexta) Emissão

de Debêntures Simples,

Não Conversíveis em Açõe,
da Espécie Quirografária
com Garantia Fidejussoria a

ser convolada em Espécie

com Garantia Real e

Garantia Fidejussorla
Adicional, em 3 (tr&)
Séries, para Distribu(fo
Pública com Esforços

Restritos de DistribuiSo,
da Queiroz Galvão S.A.

Simplif ic

Pavarini

Distribuidora
de TÍtulos e

Valores
Mobiliários

Ltda.

Queiroz Galvão

S.A.
o3l07lzole BRL 2.100.000.000,00 04/07/2027

L3Oo/o da Taxa DI
atéo3/o7/2O2L

ll0o/o da Taxa DI
atéO4lO7l2o27
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3

Instrumento Particular de

Escritura da 4a Emissão de

Debêntures Simples, Não

Conversíveis e Não

Permutáveis em Ações, da

Espécie com Garantia Reale

Garantia Fidejussoria

Adicional, em Série Única,

para Distribuição Pública

com Esforços Restritos de

Distribuição, da Átya

Construtora S.A. (atual

denominação da

Construtora Queiroz GaMão

S.A.)

GDC Partners
Serviços

Fiduciários

Distribuidora
de Títulos e

Valores
Mobiliários

Ltda.

Álya Construtora
S.A. (atual

denominação da

Construtora

Queiroz Galvão

S.A.)

3L/LO/2OL4 BRL 200.000.000,00 o4l07/2027

L3Oo/o da Taxa DI
ateO3l07l2O21-

ttOo/o da Taxa DI
ateo4lO7l2O27

4 CCB no 10011908001700
Itaú Unibanco

S.A.

Álya Construtora
S.A. (atual

denominaçãoda
Construtora

Queiroz Galvão

S.A.)

26/O8/2Ot9
Até

R$300.000.000,00
04/0712027

130o/o da Taxa DI
atéo3/o7/2o2L

LLOo/o da Taxa DI
atéO4/O7/2027

5
CCB Itaú
101115080005300

no Itaú Unibanco

S.A.
Queiroz Galvão

S.A.
26/Ogl2OLs BRL 50.000.000,00 04/07/2027

L3Oo/o da Taxa DI
atéO3/O7/2O2L

LLOo/o da Taxa DI
atéO4/O7/2027
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6
CCB Itaú
10112010002600

no Itaú Unibanco

S.A.

Queiroz Galvão
Desenvolvimento
de Negócios S.A.

s/oLl2ot2 BRL 50.000.000,00 o4lo7l2o27

L3Oo/o da Taxa DI
até03/07/2O2L

LLOo/o da Taxa DI
atéo4/O7/2027

7
CCB Itaú
101115060002300

1o Itaú Unibanco
S.A.

Queiroz Galvão
S.A.

el061zots BRL 37.750.000,00 04/07/2027

130o/o da Taxa DI
atéo3lo7/2o2L

LLOo/o da Taxa DI
até04/07/2027

8
CCB Itaú
101116110007600

po Itaú Unibanco

S.A.

Queiroz Galvão

Desenvolvimento
de Negócios S.A.

LlL2|2OL6 BRL 40.800.000,00 04/07/2027

L3Oo/o da Taxa DI
atéo3/o7l2o2L

Lt0o/o da Taxa DI
ateO4loT/2027

9
CCB Itaú
101116120003700

1o Itaú Unibanco

S.A.

Queiroz Galvão

Desenvolvimento
de Negócios S.A.

t2/t2/2O16 BRL 40.800.000,00 o4/o7/2027

130o/o da Taxa DI
até03/07/2O2L

LtOo/o da Taxa DI
atéO4/O7/2027

10
CCB Itaú
101116120003800

1o Itaú Unibanco

S.A.

Queiroz Galvão

Desenvolvimento
de Negócios S.A.

t2lt2l2ol6 BRL 7.650.000,00 04/07/2027

L3Oo/o da Taxa DI
até03/07/2o2L

tl0o/o da Taxa DI
atéo4/o7/2027
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11
CCB Itaú
101116120005800

po Itaú Unibanco

S.A.

Queiroz Galvão
Desenvolvimento
de Negócios S.A.

ts/L2/2OL6 BRL78.778.000,00 04/07/2027

130o/o da Taxa DI
ateO3lO7l2O2t

ttOo/o da Taxa DI
atéO4lo7l2O27

t2 CCB Itaú
101116120007300

po Itaú Unibanco

S.A.

Queiroz Galvão
Desenvolvimento
de Negócios S.A.

22lt2l2ot6 BRL 72.200.000,00 04/0712027

130o/o da Taxa DI

atéo3/o7l2o2t
LLOo/o da Taxa DI
atéO4/o712027

13
CCB Itaú
101116120008400

no Itaú Unibanco

S.A.

Queiroz Galvão
Desenvolvimento
de Negócios S.A.

261t2/20t6 BRL 21.250.000,00 04/0712027

L3Oo/o da Taxa DI
ateO3lOT/2O2L

Lt0o/o da Taxa DI

atéo4lo7l2o27

t4

Instrumento Particular de

Conf issão de Dívida e
Constituição de Obrigação

de Pagamento

Banco

Votorantim
S.A.

Queiroz Galvão

Desenvolvimento
de Negócios S.A.

26/O8/2OL9 BRt52L.277.976,88 04/07/2027

130o/o da Taxa DI
atéo3lo7/2o2t

LtOo/o da Taxa DI
até04/07/2027

15

Instrumento Particular de

Escritura da 3a Emissão de

Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, da

Espécie com Garantia Reale

Garantia Fidejusória
Adicional, da Átya

PMOEL

Recebíveis

Ltda.

Álya Construtora
S.A. (atual

denominaçãoda
Construtora

Queiroz Galvão

S.A.)

6lt2l2oL3 BRL 200.000.000,00 04/07/2027

l3Oo/o da Taxa DI
atéO3lO7l212t

LLOo/o da Taxa DI

atéo4l07/2027
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Construtora S.A. (atual
denominação da

Construtora Queiroz Galvão

S.A.)

16 Contratos de Garantia Credores Não Aplicável 26108/20te

Pagamentos ou
reembolsos de

quaisquer valores,
custos, despesase
tributos que sejam
devidos nos termos

dos Contratos de

Garantia

Conforme
detalhado,
em cada

caso, nos

Contratos de

Garantia

Não Aplicável

* Nota: A Taxa de Juros poderá se manter a t30o/o apôs O3/O7/2O2L, caso as Devedoras deixem de cumprir determinadas
condições.
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2) Obrigacões Garanüdas EAS

As Obrigações Garantidas EAS são as obrigações assumidas pela Queiroz Galvão S.A., pela Álya Construtora S.A. (atrnl
denominaçãoda Construtora QueÍroz Galvão S.A.) e pela Queiroz Galvão NavalS.A., na qualidadede fiadoras, na forma do Acordo

BNDES-EAS, e por Queiroz Galvão S.A.; Companhia Siderúrgica Vale do Pindaré; Álya Construtora S.A. (atual denominação da

Construtora Queiroz Galvão S.A.); Álya Construtora S.A. - SucursalAngola (atualdenomina$o de Construtora Queiroz Galvão

S.A. - Sucursal Angola); Álya Construtora S.A. - Sucursal Chile (atual denominação de Construtora Queiroz Galvão S.A. - Sucursal

Chile); CQG Oil & Gas Contractors Inc.; COSIMA - Siderúrgica do Maranhão Ltda.; Queiroz Galvão Deservolvimento de Negócios

S.A.; Queiroz Galvão Logística S.A.; Queiroz Galvão Saneamento S.A.; Queiroz Galvão International Ltd.; Queiroz Galvão

Mineração S.A.; Queiroz Galvão Infraestrutura S.A.; Timbaúba S.A., CQG, na forma do AcordoGlobalde Reestrutura$o.

De acordo com os termos do Acordo BNDES-EAS e do Acordo Global de Reestrutura$o, os valores garantidos por me'ro

deste Contrato são aqueles referentes à porção de 50% (porção essa gamnüda pelas fiançs outorgadas pela Queiroz Galvão S.A.

e pela Álya Construtora S.A. (atual denominafro da Construtora Queiroz Galvão S.A.)) dos endividamentos relativos a contratos

de financiamento celebrados entre o BNDES e o Estaleiro Atlântico Sul S.A. listados na planilha abaixo (bem como instrumentos

a eles relacionados ou acessórios) para fins de esclarecimento:

l{o XnBhumÊnto
Grcdor (c) e

AseiltÇ (§)
Devcdor

Data dc
cdebraçfio

Valor de
Princlpal na

Drtr de
Asslnaturâ

Venclmento

Flna]
Renruneração

Cláusula
Penal

I

Instrumento

Particular de

Acordo e Outras

Avenças

Banco Nacional

de

Desenvolvimenb

Econômico e

Socia| - BNDES

QGSA,

CQG e

Queiroz

Galvão

Naval S.A.

26lO8l2Ot9

Valor agregado de

Principal dos

Contratos de

Financiamento

Mediante Abertura

de Crédito

Enquanto

vigerem os

Contratos de

Financiamento

Mediante

Abertura de

Não Aplicável Não Aplicável
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no 07.2.o255.t,

no 09.2.o27t.L,

no 7O.2.!322.L e

no 12.2.0515.1,

observada a

porção garantida

por QGSA, CQG e

Queiroz Galvão

Naval S.A.

Crédito

no 07.2.O255.1,

no O9.2.O27L.1,

no tO.2.7322.L e

n" 12.2.0515.1

2

Contrato de

Financiamento

Mediante

Abertura de

Crédito no

07.2.0255.L

Banco Nacional

de

Desenvolvimenbc

Econômico e

Social- BNDES

EAS 09l07l2oo7 R$513.400.000,00

LOlL2l2O27,

conforme

previsto no

Contrato

no 07.2.O255.t.

Todavia, caso

haja repactuação

da forma de

pagamento da

parcela afiançada

por QGSA/CQG na

dívida dos

Contratos EAS, o

prazo final para o

pagamento pelas

mesmas será em

o31o712037.

4,1olo êO ôÍlO,

acima da TJLP,

até tOlOTl2Üt2;

5,Oolo ôo âoo,

acima da TILP, a

partir de

LUO7l2ot2.

Caso a Devedora

mantenha o

ICSD maior ou

igual a L,2, os

juros serão

reduzidos para

4,Lo/o êo ítÍlo,

acima da TILP.

Pena

convencional

de até 10olo e

juros

moratórios de

Lo/o aO ano,

nos termos

dos artigos 42

e 44 das

Disposições

Aplicáveis aos

Contratos do

BNDES,

vigentes à

época da

contratação
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3

Contrato de

Financiamento

Mediante

Abertura de

Crédito no

09.2.0271.t

("Contrato no

09.2.027t.1")

Banco Nacional

de

Desenvolvimentc

Econômico e

Social - BNDES

EAS 28l05l2OO9

R$542.144.000,00

sendo:

Subcrédito A:

R$188.293.000,00

Subcrédito B:

R$353.851.000,00

LOlL2l2O27,

conforme

previsto no

Contrato

no O9.2.O271.t.

Todavia, caso

haja repactuação

da forma de

pagamento da

parcela afiançada

por QGSA/CQG na

dívida dos

Contratos EAS, o

prazo final para o

pagamento pelas

mesmas será em

o3lo7l2o37.

3,84o/o aO anO,

acima da TJLP,

ate 7OlO7/2OL2;

4,34o/o aO anO,

acima da TJLP, a

partir de

tLl07l2ot2.

Caso a Devedora

mantenha o

ICSD maior ou

igual a 7,2, os

juros serão

reduzidos para

3,84o/o ao ano,

acima da TILP.

Pena

convencional

de até 10o/o €

juros

moratórios de

lo/o ao anO,

nos termos

dos artigos 42

e 44 das

Disposições

Aplicáveis aos

Contratos do

BNDES,

vigentes à

época da

contratação.
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Contrato de

Financiamento

Mediante

Abertura de

Crédito n"

70.2.7322.1

("Contrato no

LO.2.t322.L")

Banco Nacional

de

Desenvolvimenb

Econômico e

Social - BNDES

EAS 30/09l2Ot0

R$280.360.000,00

sendo:

Subcrédito A:

R$13.043.400,00

Subcrédito A1:

R$2.608.600,00

Subcrédrto B:

R$264.708.000,00

tolo4l2028,

conforme

previsto no

Contrato

no 1O.2.L322.t.

Todavia, caso

haja repactuação

da forma de

pagamento da

parcela afiançada

por QGSA/CQG na

dívida dos

Contratos EAS, o

prazo final para o

pagamento pelas

mesmas será em

o3l07l2o37.

Subcrédito A e

A1:

4,640/o ao ano,

acima da TJLP, a

contar de

tuo4lzoLs.
Subcrédito B:

2,87o/o ao ano,

acima da TJLP, a

contar de

tuo4lzoLs.

Pena

convencional

de até 10o/o ê

juros

moratórios de

7o/o ao anO,

nos termos

dos artigos 42

e 44 das

Disposições

Aplicáveis aos

Contratos do

BNDES,

vigentes à

época da

contratação.
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Contrato de

Financiamento

Mediante

Abertura de

Crédito no

72.2.0575.t

("Contrato no

12.2.0515.L")

Banco Nacional

de

Desenvolvimenb

Econômico e

Social - BNDES

EAS Lzl06l2072

R$ 458.000.000,0

0 sendo:

Subcrédito A1:

R$24.000.000,00;

Subcrédito A2:

R$6.000.000,00;

Subcrédito B:

R$423.000.000,00

Subcrédito C:

R$5.000.000,00.

tolLzl2034,

conforme

previsto no

Contrato

no 12.2.0515.1.

Todavia, caso

haja repactuação

da forma de

pagamento da

parcela afiançada

por QGSA/CQG na

dívida dos

Contratos EAS, o

prazo final para o

pagamento pelas

mesmas será em

o3lo7l2o37.

Subcrédito A1 e

A2:4,44o/o ao

ano, acima da

TJLP;

Subcrédito B:

2,39o/o ao ano,

acima da TJLP;

Subcrédito C:

2,O5o/o ao ano

acima da TJLP.

Pena

convencional

de até 10olo e

juros

moratórios de

to/o ao anO,

nos termos

dos artigos 42

e 44 das

Disposições

Aplicáveis ac
Contratos do

BNDES,

vigentes à

época da

contratação.

Segundo o Acordo BNDES-EAS e o Acordo Global de Reestruturação, caso haja o vencimento de qualquer valor oriundo dc
instrumentos listados na planilha acima, 50o/o de tal montante vencido serzr pago pelas fiadoras de acordo com o cronograma
previsto no Acordo Global de Reestruturação, com vencimento final em O4lO7l2O27 , e juros remunerctórios de (i) 130o/o da Taxa

DI até O3lO7l2O2L, e tlOo/o da Taxa DI até O4lO7l2O27, sendo certo que a Taxa de Juros poderá se manter a 130o/o apos

03/ 07 I 2021, caso as Devedoras deixem de cum prir determinadas condições.
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ANEXO rrr - VALOR DE AVALIAçÃO IMóVELATIBAIA E VALORGARANTIDO

Valor de Avaliação do Imóvel: de acordo com o Laudo de Avaliação
Noo 2.745RU2.O21, emitido pela ENGEBANC - Engenharia e Serviços Ltda. em 17 de
janeiro de 2022, o Valor de Avaliação do Imóvel Atibaia e de R$ 27.860.000,00 (vinte e
sete milhões, oitocentos e sessenta milreaís).

Valor Garantido: o Valor Garantido corresponde ao Valor de Avaliação do Imóvel, qual

seja, R$ 27.860.000,00 (vinte e sete milhões, oitocentos e sessenta milreais).
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fUÓVet:- TERRENO sem benfeitorias, com a área 264.787,18 m2,
localizado no bairro do Mato Dentro, perímetro urbano desta cidade e
cornarca de Atibaia/SP, corn acesso pelo Km 37,5 da pista Norte da Rodovia

Fernão Dias e peta Rua 1, antíga "Estrada do Mato Dentro', para onde hz
frente e Confronta, que assirn Se desçreve e Confronta: "Começa no marco '1,

situado num canto de cerca de arame, nos limites da faixa de dornínio da

Rodovia Fernáo Dias confluência da Rua 1, do lotearnento 'Jardim do

Trevo", antiga 'Estrada do Mato Dentro', nurn ponto dístante 93,9Í metros,

aámute 20o54'59" do "Marco de Km. 37,5'da referida Rodovia; desse ponto,

abandonando a Rodovia Femâo Dias, Segue por cerca de arame,

margeando a Rua 1, do sistema viário do loteamento "Jardim do Trevo',
anti§a "estrada do Mato Dentro', com os seguintes azimuteS e distâncias:
8Y41'33" e distância de 104,64 metros, até o marco2;58017'23'e distància
de 12,78 rnetros, até o marco 3; 44040'31" e distância de 35,76 metros, até o
marco 4, vértice formado cgm a divisa da propriedade de "Park HotelAtibaia
S/A (Matricula no. 977); de.ste ponto deflete à direita e abandonando a Rua

1, do sistema viário do loteamento .Jardim do Trevo" segue por um

alinhamento de divisa, confrontando com a propriedade de "Park Hotel
Atibaia S/A (Matricula n0. 977), com os seguintes azinrutes e distâncias:
1770í0'53' e dístância de 79,30 metros, até o marco 5: 191008'51' e
distância de 109,32 metros, atê o marco 6;'144051'55' e dístância de 85,60
metros, até o marco 7; 79o59'11'e distância de 74,00 metros, até o rnarco 8;

31025'50'e distância de 67,86 metros, até o marco 9; í04029'53" e distâncía
de 27,77 metros, até o marco 10; 31058'19" e distância de 74,52 metros, até
o marco 11; 334032'37" e distância de 149,85 metros, até o marco 12;

8057'10' e distância de 146,75 metros, até o marco 13, cravado na margem
da já referida Rua 1 do sistema viário do loteamento "Jardim do Trevo',
antiga "Estrada do Mato Dentro'; deste ponto deflete à direita e margeando
esta Rua, segue pelo alinhamento de uma cerca de arame, com os
seguintes azimutes e distâncias: 66o58'55" e distância de 34,95 metros, até
o marco 14: 71037'58" e distância de 34,89 metros, até o marco 15;

78027'18'e distância de 57,03 metros, até o 1ô; 87o16'48" e distância
de 44,07 metros, até o mar@ 17; 85038'38" e d cia de 65,84 metros, até
o rnarco 1 8; 79033 37 cl d istância de 4 1 ate o ma rco 1 o-

o821'27" e dístâncía de 1 4, 35 metros at€o 20 cravado no canto da
continm no

...-
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D
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cerca e margem da mesma Rua 1, no vértice forrnado com a divisa da
propriedade denominada "Toca do José', de Antonio Araújo Filho c/c Maria
Heloisa Bechara de Araújo; Sidney Espinoza c/c Maria Lucia Bechara
Espinosa; João Bechara Maxta dc Maria Tereza Souza Bechara Maxta;
Abílio Bechara Maxta Filho: Lizete Sandra Pierry Bechara; Alexsandra Pierry
Bechara; Cristina Sandra Pierry Bechara e Ana Maria Bechara Maxta
(Transcrição no. 50.264); deste ponto deflete à direita e abandonando a
mencionada Rua 1, segue com esta confrontação, por cerca de arame, com
os seguintes azimutes e distâncias: 162019'05" e distância de 32,70 metros,
até o marco 21: 164038'12" e dlstância de ô3,28 metros, até o margo 22i
166047'22' e distância de 48 47 metros, até o marco 231 17322'09" e
distância de 20,62 metros, até o marco 24;178o49'06' e distância de 13,11
metros, até o marco 25;182012'19" e distância de21,98 metros, até o maroo
26; 184056'22" e distância de 70,95 metros, até o marco 27, junto a um
"murchão" de pedras; 186048'43' e distância de 98,21 metros, até o marco
28, cravado no centro de um bambual; 184018'50" e distância de 38,04
rnetÍos, até o marco 29; 187010'04' e distância de 155,81 meüos, até o
Ínarco 30, cravado na rnargem direita do RÍo Atibaia; deste ponto deflete à
direita e segue margeando o Rio Atibaia, sentido jusante, acompanhandc
sua sinuosidade, por uma extensão total de 368,10 metros, até alcançar c
marco 31, cravado na margem do mesmo rio, vértice formado com a divisa
das terras de propriedade da Prefeitura Municipal da Estância de Atibaia
(Transcrição no. 44.231); deste ponto deflete à direita e abandonando o Rio
Atibaia, segue por um alinhamento de divisa, conffontando com a
propriedade da Prefeitura Municipal da Estância de Atibaia (Transcrição no.
44.231), com azimute de 328017'53" ê distância de327,44 metros, até o
marco 32, cravado dentro de uma'lagoa'; deste ponto deflete à esquerda e
segue por um alinhamento de divisa, com a mesma confrontaçâo, oom
azimute de 90o53'58" e distância de 188,00 meúos, até o marco 33, cravado
no alinhamento da cerca da faixa de dominio da Rodovia Fernão Dias, num
ponto que dista 243,47 metros e azimute 2401 4'04'da cabeceira da ponte

faixa de rolamento Noúe dasobre o Rio Atibaia, em sua margern direita,
referida Rodovia; deste ponto deflete à direita segue pela cerca de arame,
da faixa de domínio da Rodovia, sentidofrel'
de262,26 Ínetros, até o marco 1, ponto de inÍr

o por uma extensão

contlnua na dols
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PROPRETÁRtA:. CNPJ.
60. 636.685/000 1 -99, com em São Paulo, Capital, na rua ltapícuru,369,60
andar, q.605f/, Perdízes.
TiTULO AQUISITIVO:- 41,498, de 28/10/í971, fls 240, Livro 3-AO
Atibaia, 19 de junho de
O Escrevente Autorizado,

Itarcos Antonlo d, Srrrrl

Av.í - PRESERV - O imóvel objeto desta matrlcula é
RVAçAO PERTUANENTE - APP",onerado por uma " DE PRESE

caracterizada pela faixa de 30,00 metros ao longo da margem direita do Rio
Atibaia e, que ocupa uÍna superfÍcie de íí.344,33 m2 que assÍm se
descreve e confronta: 'Começa no marco A, situado no alinhamento de
cerca de arame, que serve de divísa da propriedade denominada "Toca do
José'. de Antonio Araújo Filho c/c Maria Helolsa Bechara cje Araújo; Sldney
Espinoza c/c Maria Lucia Bechara Espinosa; Joáo Bechara Maxta c/c Maria
Tereza Souza Bechara Maxta; Abítio Bechara Maxta Filho; Lizete Sandra
Pierry Bechara; Alexsandra Pierry Bechara; Cristina Sandra Pierry Bechara
e Ana Maria Bechara Maxta (Transcrição no. 50.264); deste ponto segue
com esta confrontação, por cerca de arame, com o azimute de í87010'04o e
distância de 30,00 metros, até o rnarco 30, cravado na margem direita do
Río Atibaia; deste ponto deflete à direita e segue margeando o Rio Atibaia,
sentido jusante, acompanhando sua sinuosidade, por uma extensão total de
368,10 metros, até alcançar o marco 31, cravado na margem do mesmo rio,
vértice formado com a divisa das tenas de propriedade da Prefeitura
Municipal da Estância de Atibaia (Transcrição no. 44.231): deste ponto
deflete à direita e abando ndo o Rio Atibaia, segue por um alinhamento de
divisa, confrontando com propriedade da Prefeitura Municipal da Estâncía
de Atibaia (Transcrição no 44.231), com azimúe de 328017'53' e distância
de 31,66 metros, até o ma B; deste ponto deflete à direita e segue por um
alinhamento irregular,
margem direita do Rio
alcançar o marco'A',
de 2006. O Escr. Aut.,

pela paralela que distra 30,00 metros da
por ma distância total de 388,17 metros, até

de o dessa descrição. Aübaia, 19 de iunho

(MicroÍilme/Protocol0 n0. 195.2T2 - Rolo no 3310).
llarcos Antonlo da SIÍva

(coà1inua no
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imóvel aqú maficulado cncouüa.sc atualm€nfc inscrito no
04.071.003.004117539. Atibaia,2E de dczcrnbro dc 2010. O

t

R03/90.E$ - Pmtocolo no 2362D. dÊ2tn?nlrc - Pela pública dc
dmÉo, ll\rrada cm 25 dc mrnmbro de 2010, no lo dc Nohs & Atibgio-SP,
lirmo 1.018, folhaE 202, a proprietária GEN GEREhICIAMENTO pB ruecóctos si., já
$ulificada, door o imóvel aqui nffiicülado à FILLIPI GU§TAV9 MRREIRA
DOITRAIIO.. brasileim, esuda&, Rc 38r68.9m.8 §SP/SP, CPF 3R2il.8S8-36, soheiro,
maior, rcskknte e donisriüado m Ru §uinâ, no 463, Vila Gigliq Aühia-SP. Valor trti$
[.753.000,00. A doadon aprcscntou no Tabclionato as certidôes: Negativa de Débito do
INSS no 00363201C2 1200685, emitids q 0ü07120t0, wlids atÉ MlAtÍ2011 e Conjunta
Negatira de lXbitos rchtivos a Tributos Federais c a Divida Ativr da Uuião aódigo
9588.2707.9898.515c, cmitida em l2fila()l(), wtida até I l/0s/201l. Fonan aprcscnEdas
a Certidão Pmitirn com Efeito de Negativa dc Tributos Municipais, bem corp o
corynovante dc rçcolhirncnto do IICMD, no rator & RS 70.120,00,
alíqrreta de 4%sotre o ralq total do inórrcl (pÍoFiedadc phns).
2010. O Escrcvcntc,

Av.M/90.850 - Protocolo n. 264.680 de 08/04/2013 - - Pela certidão de
casamento do Registro Civil de Londrina-PR, Matrícula 079t89 0l 55 201 I 3 A0024 237
0009026 61, o proptietário FILLIPI CUSTAVO IERREIRA DOURADO, já qrulificadq
casou-sc no dia lUWz0ll pelo regimc da comunhÍlo parcial de bcns, com NABIIÁ
RAQUEL TERRA FERREIRA quc passou a assinar NABILA RAQUEL 1'ERRA
FERREIRA DOURADO. brasilcira, estudante, RC 6182012 081.75t.il9-21,.
Atibaia, l2 de abril de 2013. O Escrcvcnte,

Ir,is l,adht

Rl)S/!t0.t$ - Protocolo no 264.680 de 08/042013 - VENDA E, - Pela escritura
pública dc venda e coÍnpra' lavrada em 04 de abril dc 2013, no l" Ihhlionaro de Notas de
Atibaia-SP, livro 1.075, folhas '13. o proprictrário Fll,t.Pl GUsTAvo FERREIRA

(conünua na ficha 03)a4+
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com anuência de sua mulhcr N^BILA R.Â.QUEL TERRÁ FERREIRA
DOURÂDO, já qualificados, venderam o imóvel aqui matriculado à ANTONIO LUCENA
BARROS, brasilcim, pccuarista" RC: 15.640.420 SSP/SP. CPI:: 066.374"852-68, solteiro,
atualmente vivendo em uniâo cstávcl com ADRIÂN^ VIL^RINI'IO DE ALMEIDA
FREITAS, brasíleira" solteira, emprcsária, RG: 1325693 SSP/§P, CPF 243.244.262-87,
residente e domiciliado na Avcnida 'l'-15, esquina com 'l'{2, Q 13,- L 7 e 8, Ed. Canebra,

Goiânia-G0, pelo preço dc RS 2.100.000,00, do qual foi dado quitação, b'oi apresenuda a

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais. bcm como a guia de
págâmento do ITBI ro valor de R$ 42.000,00 o valor de 100.000,00, paga em

05/04/2013. Atibaia, l2 dc abril de 2013. O

Luis Ladini

4v.06/90.850 - Protocolo n. 340.969 de2110212020 - BEN§ -Nos
termos da requisição n" 20.00,00.21,03 de lE'102f2020, expedida da Receita

Federal do Brasil, acompanhada do exlrato da relação de bens e direitos, contribuinte:

ANTONIO LUCENA BARROS, averba-se o ARROLAMENTO do imóvel desta matrícula,

nos termos.do § 5o, do art. 64,da Lei 9.532, de I0 de dezernbm de t997. 04 de

março de2020. O Escrevente,

Selo digital; 120485331 El000l 14879PC20U.

deJosé

R.07/90.850 - Protocolo n, 347.273 de 1710912020, reap. em 2210912020 - HIPOI'ECA

CEDULAR - Pela Cédula Ruial l{ipotecária no 0000387001. emitida em Ooiania'G0. em

ZBt07l1O20..0o valor de R$ 3.000,000.00. com vencimento cm t8107t2023. o proprietário

ÀNTONIO LUCENA BARROS. rendo com avalista ADIIIANA VILAIiINIIO DE

I\LMEIDA E FREII'AS. já qualilicttdos.

D[ lo 9RAU! sem concoruência de tcrcej

corn sbde na Cidade de Deus. Osasco-§P.

Cerridão Negativa de Tribútos Municipais.

§elo digirrl: 12048532 I Doóoà t 
jqssrBHzon.

tleu o inróvel aqui tuatriculado etn

Íroso em garantia ao BANCO 'A..

CNPI- n" 60.746.948/0001 - a

Atibaia. 23 de setembro te.

de Frrio

4v.08/9{1.t50 - Prorosolo n. 3?1.50
HIPOTECA - Por documento datado

I de 11n2n022 - CANCELAMENTO DE
de 03 de fevereiro da Z0Z2 do credor BANCO

(continua no vêrsol J
/

t

Jt:,

Fü:§§s l tôS^l

,§



Prot.: 283.230 - Mat.: 90850 - Página 06 de 06.

BRÂDESCO §.4., foi autorizado o CÀNCELÁMENTO da hipoteca regisrada no R07
nesta maüÍcula, em virtude de liquidação da dívida. Valor RS 3.000,000,00, Atibaia l5 de

fevereirc de2022, O Escrevente,

Sclo digital: I 2048535 I O4000322382Fv22v
Celanle

nos tennos do aúígo 19 da Lei 6.015fffi e repduz os atos relalivus a
ônus e alienaçôes, relatando os fatos lrrídicos atê o último atc acima,
e atê o dia útil antedor a esta dfra. Esta certidâo serye de filiação
çintenária ros caso§ da matrÍcula ter sido ahrta há mais de 20 anos.
Certidão Digilal expedida conforme o item 356 e seguintes do Cap. XX
- Tomo ll das IIISCGJ§P- O Esqevente, José Roberto Amaral
Zanoni.

pesente
livro 2 de

aque

daâütentiiea ND
grH50 doMatrÍcula

Atibaia§P, 02 de maía de 2t22-

§elo no 12ü4 853C3 UW00U34395 íVI?2.D
sulte o selo em

cedidão á reprodução

Registro Geral, extraÍda

R$:38,17 RS: 10,85 R$:7,49 R$: 2,01
larrratura de esc*tura está ceÍtidâo évalida 30 dias SCGJSP xiY

R$: â62 R$: Í,83 R$:0,76 R$:63,67
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ANEXO V - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçÃO

Por meio desta Procuração, AGROPECUÁRIA RIo ARATaÚ I-ron., sociedade de

responsabilidade limitada, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 75O,90 andar,

cj. 94, "Parte R", Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.530-
001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economla

("CNPJ/ME") sob o no 05.078.41510001-00, neste ato representada nos termos do seu

Contrato Social (o "Outoroante"), constitui e nomeia, neste ato, irrevogavelmente,

BANCO BRADESCO S.4., instituição financeira, representada por sua Agência 7072-6,

inscrita no CNPJ/ME sob o no 60.746.948/9064-99, com sede na Cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo,228 - subsolo, Botafogo, CEP 22.250-
040 ("Bradesm"); ITAÚ UNIBAiICO S.4., instituição financeira, com sede na AvenUa

Brigadeiro Faria Lima, no 3.500, !o,20,3o parte e 4o e 5o andares, Itaim Bibi, ro
Município e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob o no

60.701.190/4816-09 ("Itaú"); CREDIT SUTSSE pRópRrO FUNDO DE

INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMEI.ITO NO

EXTERIOR, fundo de investimentos, inscrito no CNPJ/ME sob o no 04.085.474/0007-3r',,
representado pelo seu administrador, Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores

S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rm

Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 7O0, L1-o andar (parte), 13o andar e 14o andar (pafte),

CEP 04542-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob

o no 61.809.182/0001-30 ("Credit Suisse"); BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A,
instituição financeira, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.04L e 2.235 - Bloco A, inscrito no CNP/ME
sob o no 90.400.888/0001-42 ("Santander"); BANCO VOTORANTIM S.A., instituição
f inanceira, com sede na Av. das Nações Unidas, !4.!7t, Torre A - 1Bo Andar, na Cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob o no 59.588.111/0001-03
("votora ntim") ; BANCo NACIONAL D E DESE NVOLVIM ENTO ECONôMICO E SOCIAL

- BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília IDF e serviços na Cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida República do Chile, 10 100, inscrito no CNPJ/ME sob
no 33.657.24810001-89 ('BNDES"); PMOELRECEBÍVEIS LTDA., sociedade empresarla
limitada, com sede na Av. Almirante Barroso, no 63, sala 806, Centro, CEP 20031-003,
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/ME sob o no

02.268.32U0001-05, ("PreEt", quandoem conjuntocom Bradesco,Itaú, CreditSuisse,
Santander, Votorantím e BNDES, os "Credorest; TMF ADMINISTRAçÃO E GESTÃO
DE ATMS LTDA. sociedade empresária limitada, com sede na Alameda Caiapós,243,
20 andar, cj. I, Centro EmpresarialTamboré, na Cidade de Barueri, Estadode São Paub,
inscrita no CNPJ/ME sob no 23.703.49O/00OL-57 (o "Aoente"); SIMPLIFIC PAVARINI
DISTRIBUIDORA DE TÍTUIOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., SOCiCdAdC

empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na

Rua Sete de Setembro, 99 - 24o andar, Centro, CEP 20.050-005, Centro, inscrita rrc

CNPJ/ME sob o no 75.227.994/0001-50, atuando como agente f iduciário, representando
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a comunhão dos interesses dos titulares das debêntures da 6a emissão de debêntures

simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia reale garantia f idejussorla

adicional, em 3 (três) séries, para distribuição pública com esforços restritos de

distribuição da Queiroz Galvão S.A. ("Pavarini"); e GDC PARTNERS SERVIçOS
FIDUCIÁRIOS DISTRIBUITX)RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA,
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, 3.000, parte 3, Bloco Itanhangá, sala 3105, inscrih
no CNPJ/ME sob o po 10.749.264/0001-04, atuando como agente fiduciár'ro,

representando a comunhão dos interesses dostitulares das debêntures da 4a emissão de

debêntures simples, não conversíveis e não permutáveis em ações, da espécie

quirografária, em série única, para distribuição pública com esforços restritos de

distribuição, da Álya Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão

S.A.) C'GDC", êfr conjunto com a Pavarini, o Agente e os Credores, os "Outorqadost,
como seus procuradores para, agindo em seu nome, de forma isolada ou conjunta, na

medida máxima possível, por siou seus representantes legais ou substabelecidos:

(a) praticar, em nome do Outorgante, todos e quaisquer atos necessários ou

convenientes para a efeüvação dos registros e/ou averbações mencionados ou

contemplados no Instrumento Particular de Constituição de Garantia
Alienação Fiduciária do ImóvelAtibaia e Outras Avençs, celebrado em 19 de

maio de 2022, conforme aditado de tempos em tempos (o "Contrato'), bem

como para o aperfeiçoamento e constituição das garantias previstas no

Contrato, incluindo sem limitação quaisquer pedidos de regístro a serem
efetuados junto a quaisquer cartórios de registro de títulos e documentos e

quaisquer pedidos de averbações em livros de registro de ações, conforme
disposto no Contrato;

(b) exclusivamente para fins de constituição, formalização e aperfeiçoamento da

garantia prevista no referido Contrato, bem como na hipótese de um Evento de

Execução, representar a Outorgante perante juntas comerciais, cartórios de

registro de pessoas jurídicas e quaisquer outroscartórios, repartições públicas

federais, estaduais ou municípais, e perante quaisquer terceíros, assim como

representara Outorgante juntoa instituiçõesfinanceirasemgeral, custodiantes
e/ou escrituradores, bolsas de valores, mercados de balcão, câmaras ou

sistemas de liquidação e custódia, incluindo, mas sem limitações, na prát'rca de
quaisquer atos e/ou na assinatura de quaisquer documentos previstos ou

contem plados no Contrato ;

(c) na hipótese de execução da garantia prevista no Contrato, assinar, em nome

da Outorgante, respeitando o disposto no Contrato, os documentos necessárbs
para a realização de venda ou transmissão dos bens dados em garantia nos

termos do Contrato, celebrar quaisquer instrumentos e adotar todas as

providências necessárias perante qualquer entidade ou Autoridade
governamental para fins da referida execução, requerer todas e quaisqr.rer
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aprovações prévias ou consentimentos que possam ser necessários para a
acima mencionada execução e para a transferência dos bens dados em garantia

nos termos do Contrato, para realizar, a seu exclusivo critério, leilão público ou

venda particular extrajudicial de uma parcela ou da totalidade dos bens aqui

dados em garantia, transferindo posse e domínio, dando e recebendo

quitações;

(d) na hipótese de excussão da garantia prevista no Contrato, receber o produb

f inanceiro do leilão ou venda dos bens dados em garantia no âmbito do Confato
e alocar tal produto f inanceiro para pagamento das Obrigações Garantida;

(e) na hipótese de excussão da garantia prevista no Contrato, para cumprimento

integral das Obrigações Garantidas (conforme definido no Contrato), rerrcvar,
prorrogar ou de outra forma reiterar os termos e condições do Contrato no

intuito de manter constituída a garantia outorgada, conforme disposto na

Cláusula 2.1 do Contrato, de modo a que as Obrigações Garantidas
permaneçam garantidas nos termos do Contrato por todo o seu prazo de

vigência;

(f ) em geral, exercer por e em nome do Outorgante e praticar todos os demais

atos que os Outorgados possam considerar necessários relativos às alíneas (a)

a (e) acima.

(g) substabelecer os poderes ora conferidos, com ou sem reserva de iguais
poderes, no âmbito de procedimentos judiciais e/ou procedimentos arbitra's
para execução e/ou excussão do ImóvelAtibaia nos termos do Contrato;

Termos iniciados em letras maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma
definidos neste instrumentoterão os mesmos signif icadosa eles atribuídos no Contrato.
Os poderes aqui outorgados são adicionais aos poderes outorgados pelo Outorgante aos

Outorgados nos termos do Contrato e não cancelam ou revogam qualquer um de ta's
poderes.

Esta procuração é outorgada em causa própria como uma condição do Contrato e como

um meio de cumprir as obrigações ali estabelecidas, e será, nos termos dos artigos 684
e 685 do Código Civil Brasileiro, irrevogável, válida e efetiva até ao cumprimento integral
das Obrigações Garantidas.

Esta procuração poderá ser substabelecida com reserva de iguais, permanecendo os

Outorgados responsáveis pelos atos praticados pelos substabelecidos. Qualquer sucessor
ou cessionário dos Outorgados poderá sucedertotal ou parcialmente os direitos e poderes

dos Outorgados de acordo com os termos aqui previstos, mediante o substabelecimento.

São Paulo, 19 de maio de 2022.

AGROPECUÁNTA RIO ARATAÚ LTDÀ

7t



ANEXO VI - CERTIDÃO

IIIINISTÉRIO DA FAZEI'IBÁ
§ecretâriâ da Reeita Federal do Brasil
Procuradoria-Gersl da Farenda Nacíonal

€ERIDÃo NEGÂTIVA DE DÉBlTo§ RELATIvos Aos TRtBUTos FEDERAIS e À oÍuua
ÂTIVÀ DA UNIÃO

Home: ÀGROPECUÂRIÁ RIOARÂTAU LTDA
CilPJ: 05-078,'ít 5r0 ll0í -ü0

Re*saluado o direato de a Fazenda Naeional cobrar c inscÍever quaisquer dívtdas de
retponsatÊlildade do tuielto pa8srrvo acima HentÍficedo que vieÍem a ser apuroúas, é certificado que
não mnstam penrÍênciaa em seu nome. ÍEEtivÊs a cíerftos tn)uttirios administradoe pels Sec.retaria
da Receila Federal do Erssif (RFB] e a inscriçGes em DÍvida Ativa da União (DAU] iunto á
PmeursdüÍÍa-Geral da Fazeruda Nscionsl (PGFNI-

Esta certidão É \tátida pâra o estabeleclmento matrÍz e suas filiaie e, no caso de ente federaliw. para
todoe os órqãos e fundoe públieos da odmÍnÍsfraçãa direta a de vineulados- ReFere-§e à sitraçôo <lo
auieito passivo no âmbito da RFB e ds trGFN e abrange_inctuaive as contibuiçôee sociais prevístas
nag alíneEs e'a U'rlo paÉgrafr único do aÍt- í1 da Lei no8-212, de 24 de lrdho de í9Ílí -

A aceitação detto certirlão está condcionade à veÍificaç§o de sua autentieidade na lntemet, núE
endereçoe <hfr pf,Irfu -gotl- br: ou <ht$Ír1*rnw- pqft .quv,be-

Certidãa emitida grahrÍtancnte corn base na Portaria ConjunE RFryPGFN no 1-751 , & ?Jlgf2}14-
Emitida ás 12fr4:47 dodia 11[íJ5ifZA22 <trcra e data de Eraailia>.
VáFrda atÉ O7fiffm!2-
Codigo de conhple da terlidôo: FBD9.7E93.FSÍ}B.E í55
Qualquer re*urs ou ernende iwaftdará eab dorunrento-
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